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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00030/2020 - FMS -
PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00115/2020 - FMS - PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00180/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICO DE USO
COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA

rCOVID-191

EMPRESA(S):
LUCIANO JOSÉ DE MORAIS- CNPJ 04.254.647/0001-09

VALOR GLOBAL ESTIMADO:

R$ 241.300,00 (DUZENTOS E QUARENTA E UM MIL E

TREZENTOS REAIS)

VIGÊNCIA: DE 10/11/2020 A 31/12/2020

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

I.ICITArAORAYFIIX(ar,MAII.rOM
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Excelentíssimo Secretário,

Venho por meio deste, solicitar junto a vossa senhoria os bons préstimos no sentido

de autorizar o setor competente a realizar procedimento de aquisição, na modalidade que a

mesma julgar competente para resolução da contratação, desde que venham a serem

observados os ditames exigidos pela legislação em vigor, bem como os princípios

administrativos que norteiam a administração, objetivando a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICO DE USO COMPASSIVO NO

TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA (COVID-19).

E justificada esta solicitação tendo em vista que aquisição de medicamentos é de

extrema importância, no uso compassivo para o tratamento dos sintomas da COVlD-19

deve-se aos fatos dos mesmos virem sendo prescritos e dando bons resultados com os

pacientes ambulatoriais quando usados nas primeiras 72 horas de sintomas clínicos da
doença e de acordo com as Portarias do PSE de PT GM/MS 2.405/2020 e PT GM/MS
2.222/2020, tem o dever de atender as orientações gerais, as diretrizes estabelecidas na

implantação de distribuição gratuita.

Informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente

para a execução do objeto a ser licitado, conforme consta no Quadro Demonstrativo de
Despesas aprovado para o presente exercício, todavia, desde já solicitamos a Diretoria de
Compras que proceda com a respectiva pesquisa de mercado, para que futuramente possa
informar com exatidão as dotações orçamentárias pelos quais procederão as despesas

provenientes desta contratação solicitada.

Bayeux/PB, 21 de Outubro de 2020.

Cordialmente,

u Silva

VanessaN^ereira da Silva

Coordenadora de Vigilância à Saúde
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1.0. DO OBJETO

1.1. Venho por meio deste, solicitar junto a vossa senhoria os bons préstimos no sentido de
autorizar o setor competente a realizar procedimento de aquisição, na modalidade que a
mesma julgar competente para resolução da contratação, desde que venham a serem
observados os ditames exigidos pela legislação em vigor, bem como os princípios
administrativos que norteiam a administração, objetivando a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICO DE USO
COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA (COVID-19).

2.0. JUSTIFICATIVA

2.1- E justificada esta solicitação tendo em vista que aquisição de medicamentos é de
extrema importância, no uso compassivo para o tratamento dos sintomas da COVID-19
deve-se aos fatos dos mesmos virem sendo prescritos e dando bons resultados com os
pacientes ambulatoriais quando usados nas primeiras 72 horas de sintomas clínicos da
doença e de acordo com as Portarias do PSE de N- PT GM/MS 2.405/2020 e PT GM/MS
2.222/2020, tem o dever de atender as orientações gerais, as diretrizes estabelecidas na
implantação de distribuição gratuita.

As características e especificações do objeto da referida aquisição são:

CÓDIGO I DISCRIMINAÇÃO
1  Azitromicina Dihidratada SOOmg CX c/3 Comprimidos

2  Vitamida D (Embalagem com 30 Comprimidos)
3  Vitamina C SOOmg com 30 Comprimidos
4  Zinco Quelato ISmg com 30 Comprimidos
5  Ivermectina 6mg - Caixa com4 Comprimidos
6  Dipirona SOOmg - Caixa com 30 Comp. Revestidos

7  Predinisona Smg - Caixa com 20 Comprimidos
8  Predinisona 20mg - Caixa com 20 Comprimidos

UND. QUANT.

CX 4.000

CX 3.000

CX 4.000

CX 4.000

CX 4.000

CX 4.000

CX 3.000

CX 3.000

3.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

3.1. Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Mícroempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das
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disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n^ 123/2006, por estar
presente a exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação
dispensável - Art. 24, II, da Lei Federal n^ 8.666/93, alterada.

3.2. No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os
fornecedores ou executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno
Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

4.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.

4.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

4.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não
exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

5.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos,
a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado.

5.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após
o recebimento e/ou pagamento.

5.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.

5.4. Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
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5.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a

documentação na fase de habilitação.

5.6. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações
técnicas correspondentes.

6.0. DOS PRAZOS

6.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido.

Entrega: Imediata

6.2. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2020, considerado da data de sua assinatura.

7.0. DO REAJUSTAMENTO

7.1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos
previstos no Art. 65, §§ 5^ e 6^, da Lei 8.666/93.

7.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida
a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d,
da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do
Contratado.

8.0. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de
trinta dias, contados do período de adimplemento.

9.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts.
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86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até
02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei
8.666/93.

9.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

9.3. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

Bayeux - Pb, 21 de Outubro de 2020.

SÜIIQ

'o

Vanessa'Pbreira da Silva

Coordenadora de Vigilância à Saúde
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DESPACHO

ASSUNTO: RELATÓRIO DE COTAÇÕES

Aportou nesta Diretoria de Compras o Termo de Referência proveniente do

setor técnico demandante, requerendo cotações de preços para o objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
EPIDEMIOLOGICO DE USO COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA

(COVlD-19), objetivando subsidiar o valor médio estimado do futuro processo de
^  licitação.

E justificada esta solicitação tendo em vista que aquisição de medicamentos é
de extrema importância, no uso compassivo para o tratamento dos sintomas da COVID-
19 deve-se aos fatos dos mesmos virem sendo prescritos e dando bons resultados com
os pacientes ambulatoriais quando usados nas primeiras 72 horas de sintomas clínicos
da doença e de acordo com as Portarias do PSE de N- PT GM/MS 2.405'^020 e PT
GM/MS 2.221/2020, tem o dever de atender as orientações gerais, as diretrizes
estabelecidas na implantação de distribuição gratuita.

Tendo em vista as atribuições desta Diretoria, informo para os devidos fins que,

com base nas especificações dos itens e quantitativos constantes no Termo de
Referência especificado, fora realizada no período destacado a respectiva pesquisa de
preços através de cotações de mercado por meio de solicitações via e-mail, e relatório
de cotações de mercado extraídas da plataforma online www.bancodeprecos.com.br,

^  constatando a média dos valores obtidos por item e o valor global estimado do
processo.

Desta forma, segue em anexo o referido relatório de cotações para os objetos
em referência.

Atenciosamente,

Bayeux-PB, 30 de Outubro de 2020.

Ismael da Silva Alves

Diretor de Divisão de Compras-SMS

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida Flávio Maroja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ 11.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saude.baveiix@IiotmaiI.com
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Relatório de Cotação: medicação covid

Pesquisa realizada entre 29/10/2020 14:12:28 e 29/10/2020 15:06:41

Relalário gerado no dia 29/10/2020 15:29:12 (IP: 138.185.242.188)

Item 1: azitromicina BOOmg cx/03 comp

PREÇOS

3

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 35.00 (un)

TOTAL

RS 140.000,00

Site Domínio Amplo

Droga Raia (htlps://www.drogaraia.com.br/)

Identificação
Data/Hora
.  . , Preço
Inclusão

29/10/2020 R$58.99

Valor Unitário

órgão Público
Publico

MUNICÍPIO DE CATURAÍ/GO

Valor Unitário

Item 2: vitamina d 5000 ul

Identificação
Licitação

15/09/2020 RS 11.01

iflimiBEaaeigiiBi

PREÇOS QUANTIDADE

Site Domínio Amplo

Droga Rata (https://wvvw,drogaraia.com.br/)

PREÇO ESTIMADO

RS 58.99 (un)

Identificação

TOTAL

RS 175.970,00

Data/Hora

Inclusão

29/10/2020 RS 58.99

14:49:20

Valor Unitário

Item 3: vitamina c SOOmg

PREÇOS

1

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 23,79 (un)

TOTAL

RS 95.160,00

Site Domínio Amplo Identificação
Data/Hora

Inclusão



Droga Raia (https://www.drogaraia.com.br/)

Valor Unitário

Anexo 3 PREFEITURA9^ÍIW®?a5>AL

COMISSÃO PElRI0ftIéENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO CO\Rl>
N" 00030/2020 - FMS - PM^579

Média dos Preços Obtidos: R$ 23,79

Item 4; zinco quelato 15mg

PREÇOS

1

QUANTIDADE

4.000

N*

Preço
Site Domínio Amplo

1  Submarino (httpy/www.submarino.com.br/)

Valor Unitário

PREÇO ESTIMADO

R$ 22,90 (un)

Identificação

Anexo 4

TOTAL

RS 91.600,00

Data/Hora

Inclusão

29/10/2020

15:06:06

Preço

RS 22,90

R$

22,90

Média dos Preços Obtidos; RS 22,90

Item 5: ivermectina 6mg

PREÇOS

7

QUANTIDADE

4.000

Preço Compras , ,
^  . Órgão Publico
Governamentais

PREÇO ESTIMADO

RSl8,59(un)

Identificação

TOTAL

RS 74.360.00

Data

Licitação
Preço

Valor Unitário

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA | PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS N°Pregão:952020 24/07/2020 RS 5,00
UASG:452286

R$

5,00

N*

Preço

1

Site Domínio Amplo

Droga Raia (https://www.drogaraia.com.br/)

Submarino (http://www.submarino.com.br/)

Identificação

Anexo 6

Anexo 5

Valor Unitário

Data/Hora

Inclusão

29/10/2020

15:20:09

29/10/2020

15:18:19

Preço

RS 25,87

RS 24,90

R$

25,38

Média dos Preços Obtidos: R$ 18,59

Item 6; dipirona SOOmg

PREÇOS

1

QUANTIDADE

4.000

PREÇO ESTIMADO

RSl4,06(un)

Site Domínio Amplo
N*

Preço

1  Droga Raia (https://www.drogaraia.com.br/)

Identificação

Anexo 7

TOTAL

RS 56.240,00

Data/Hora

Inclusão

29/10/2020

15:21:36

Preço

R$14,06

2/38



Site Domínio Amplo

Valor Unitáric

,  .^„,.,PJlEtElTUR/PSrtei^OrBAL DE 1^ YEUX
'^®"^ÍMSSÂ0 PEfòJslAèâiNTE DE

PROCESSO LiClTATÒRIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVító
N" 00030/2020 - FMS - PMIip4Í06

Item 7; prednisona 20mg

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RSl3,89(un) RS 41.670,00

Site Domínio Amplo

Droga Raia {https://www.drogaraia.com.br/)

Identificação
Data/Hora

Inclusão

29/10/2020

15:23:23

RS 13,89

Valor Unitário

Item 8: prednisona 5mg

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 9,89 (un)

TOTAL

RS 29,670,00

Site Domínio Amplo

Submarino (hup://www,submarino.com.br/)

Identificação
Data/Hora

Inclusão

29/10/2020

15:27:26

Valor Unitário

Valor Global: R$705.670,00

Detalhamento dos Itens

Item 1: azitroniicina 50dmçi cx/03 conip

Preço Estimado: RS 35,00 (uh)^ Média dos Preços Obtidos: RS 35,t>Ò

Quantidade

4.000 Caixas

Descrição

azitromicina 500mg cx/03 comp

Observação

Preço Site de Domínio Amplo 1

Site: Droga Raia (https://www.drogar8ia.com.br/)

Produto; Dprev 5000 Ui 30 Comprimidos Revestidos



Descrição: Anexei

Data/Hora Inclusão; 29/10/202014:17:25

jao: Anexo i PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

são; 29/10/202014:17:25 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

nwp 1- M q-^ PROCESSO LiCITATÓRIO;CNPJ. 61.586.865/0240-93 DISPENSA DE LICITAÇÃOCOVID
Telefone: 3003-7242 N" OÜ030/2020 - FMS - PMBEX

Uri: httpsy/www.drogaraia.com.br/dprev-5000-ui-30-comprimido 5-fevestidos.html PAGINA 11

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão: MUNICÍPtODECATURAÍ/GC

Objeto: Fornecimento de medicamentos, suplementos alimentares e materiais
hospitalares, para atender a secretaria municipal de saúde suprindo as
necessidades das Unidades de saúde e do Hospital Municipal de Caturaí,

&cretaria Municipal de Saúde.

Descrição: AZITROMICINA 500M6 CX/03 COMP-AZITROMICINA500MGCX/03
COMP

Data: 15/09/2020 09:01

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 15095

Lote/Item: 2/1

Ata: Link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 700

Unidade: CX

CN RJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

36.830.917/0001-60 C&C HOSPITALAR EíRELI

*VENCEDOR*

Marca: PHARLAB

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo: PHARLAB

Descrição: Descrição não informada

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 7,02

Endereço:

RI 29,1160

Telefone:

(62) 3233-8177/(62) 3233-8177

Email:

contatoaIves@brturbo.com. br

24.484.451/0001-00 RIO FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

Marca: PHARLAB

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo: PHARLAB

Descrição: Descrição não informada

RS 15,00

Endereço:

RUA 20,135

Telefone:

(54) 3651-2622

Quantidade

3.000 Caixas

Descrição

vitamina d 5000 ui

Observação

Preço Site de Domínio Amplo 1

Site: Droga Raia (https://www.drogaraia.com.br/)

Produto: Dprev 5000 Ui 30 Comprimidos Revestidos

Descrição: Anexo 2

Data/Hora Inclusão: 29/10/202014:49:20

CNPJ: 61.585.865/0240-93

Telefone: 3003-7242

Uri: https://www.drogarai8.com.br/dprev-5000-ui-30-comprimidos-revestidos.html.
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Item 3: vilamina c 500mg

Preço Estirnado;R$23,79{uh);

Quantidade

4.00Ú Caixas

Descrição

vitamina c 500mg

Média dos Preços Obtidos; R$23.79

Observação

Preço Site de Domínio Amplo 1

Site: Droga Raia (https://vww.drogaraia-com.br/)

Produto: Raia Vitamina C SOOMg 30 Comprimidos

Descrição: Anexo 3

Data/Hora Inclusão: 29/10/2020 14:54:16

CNPJ: 61.585,865/0240-93

Telefone: 3003-7242

Uri: httpsV/vww.drogaraia,com.br/raia-vitamina-c-500mg-30-comprimidos.html

RS 23.79

Item 4- zinco qt.ielato 15mg

Preço Estimado: R$ 22,90 (un)

Quantidade

4.000 Caixas

Descrição

zinco quelato 15mg

Média dos Preços Obtidos: RS 22.90

Observação

Preço Site de Domínio Ampio 1 22.90

Site: Submarino (http://www.submarino.com.br/)

Produto: Zinco Quelato 15MG com 30 Cápsulas

Descrição: Anexo 4

Data/Hora Inclusão: 29/10/202015:06:05

CNPJ: 000.776.574/0006-50

Telefone: 4003-2000

Uri: https://www.submarino.com.br/produto/1704403633/zinco-quelato-15mg-com-30-capsuías?pfm_carac=zinco%20gu
elato%20&pfmjndex=1 l&pfm..page=search&pfm_pos=gridSpfm_type=search_page

liem. 5: ivermeciina 6mg

Preço Esdmádp:Ràl8.59(uri) Média dos Preços Obtidos; RS 18,59

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

ivermectina 6mg4.000 Caixas

R$ 5,00Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão: GOVERNO 00 ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

Objeto: Futura e eventual aquisição de medicamentos ( para o tratamento de pacientes
diagnosticados com covid-19)..

Descrição: ÁGUA TÔNICA- Ivermectina6mg, Comprimido.

Data: 24/07/202011:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NAO

Identificação: N°Pregâo:952020 / ÜASG:452286

Lote/Item: /5

Ata: Link At
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Preço Site de Domínio Ampio 2

Site: Droga Raia (https://www.drogaraia.corn.br/)

Produto: Leverctin 5Mg Com 4 Comprimidos

Descrição: Anexo 6

Data/Hora Inclusão: 29/10/2020 15;20:09

CNPJ: 61,585,865/0240-93

Telefone: 3003-7242

Uri: https://www,.drogaraia,com,br/leverctin-6mg-com-4-comprimidos,himl

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO: 25,87
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00030/2020- FMS - PMBEX

PAGINA 13

Quantidade

4.000 Caixas

Descrição

dipirona SOOmg

Observação

Preço Site de Domínio Ampio 1

Site: Droga Raia (https://www.drogaraia,com,br/)

Produto: Dipirona Sodica 500Mg Medley Generico 30 Comprimidos

Descrição: Anexo?

Data/Hora Inclusão: 29/10/202015:21:36

CNPJ: 61.585,865/0240-93

Telefone: 3003-7242

Uri: httpsy/www.drogaraia.com.br/dipirona-sodica-SOOmg-medley-generico-SO-comprimidos.html

Quantidade

3.000 Caixas

Descrição

prednisona 20mg

Observação

Preço Site de Domínio Amplo 1

Site: Droga Raia (https://www,drogaraia,com,br/)

Produto: Conicorten 20Mg 20 Comprimidos

Descrição: Anexo 8

Data/Hora Inclusão: 29/10/202015:23:23

CNPJ: 61,585,865/0240-93

Telefone: 3003-7242

Uri: hUps://www,drogaraia,com.hr/corticorten-20mg-20-comprimidos,html

liem 8: piGcjnisoná 5mg

Preço Estirpado: RS 9^9 (uii) Média doS\P,reços Obtidos: R$-9i89,



AdJudií^lpÈi^^XTOl^ífâKL DE BAYEUX
aQM1gSÃ0k«EaíWÍM4iN5gBiBffidDlêlB^

n...ntiHoHo. LICITATÓRIO:Q  6?$pen?a de licitação COVID
Unidadqy'>l<j®clãde020 - FMS - PMBEX

UF: RO paginam

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

04,162.170/0001-23 ESTRATTI VEGETALl FARMACIA E MANIPULACAO EIRELI R$ 1.30
*VENCEDOR*

Marca: MANIPULADO

Fabricante: ESTRATTI VEGETAL!

Modelo: CAPSULA

Descrição: Ivermectina 6mg, Comprimido

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
SP Araçatuba AVWALDIR FELIZOLA DE MORAES, 1211 (18)3624-1480

32.364.822/0001-48 TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA R$5.00

Marca: VITAMEDIC

Fabricante: VITAMEDIC

Modelo: üND

Descrição: ivermectina 6mg, Comprimido REGISTRO ANVISA 103920167

Endereço: Telefone:
RUA MACHADO DE ASSIS. 1355 (54) 3712-2155

16.686.340/0001 -58 CRIS BELLA FARMACIA E MANIPULACAO EIRELI RS 5.00

Marca: manipulado

Fabricante: manipulado

Modeio: MANIPULADO

Descrição: ivermectina 6mg, FORMULA ESPECIALMENTE MANIPULADA. FABRICANTE: MANIPULADO PRAZO DE VALIDADE: Não inferior á 80% da vida útil do p
roduto. PRODUTO ISENTO DE REGISTRO CONFORME RDC67 ARTIGO 510 E 5 10.1

Endereço: Teiefone: Emaii:
ESTRADA DOS BANDEIRANTES, 15076 (21)9550-4931 jardim.cristiane(ayahoo com.br

15.772.566/0001 -09 L.D. FARMACÊUTICA LTDA R5 5,00

Marca: Alquimia

Fabricante; LD Farmacêutica

Modelo: Cápsula / Manipulada

Descrição: ivermectina 6mg

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
AV SATURNINO RANGEL MAURO, 2 RENATO (27) 3075-3555 alquimiaitaparica@gmail com

05.159.591/0001-68 PRO-REMEDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E R$ ' 'Y :
COSMÉTICOS EIRELI

Marca: VITAMEDIC

Fabricante: VITAMEDIC

Modelo: VITAMEDIC

Descrição: ivermectina 6mg, Comprimido

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
GO Rio Verde RSAO PAULO, 39 CLEIDSON (64)3018-2571 proremediosdf(S)gmail.com

Preço Site de Domínio Amplo 1 24,90
Site: Submarino (htlp://www.submarino.com.br/)

Produto: Ivermectina 6mg Pote 4 Comprimidos - Uso Veterinário

Descrição: Anexo 5

Data/Hora Inclusão: 29/10/202015:18:19

CNPJ: 000.776 574/0006-60

Telefone: 4003-2000

Uri: https://www.submarinocom.br/produto/lB87848386/ivermectina-6mg-pote-4-comprimidos-uso-veterinario7pfm_caia
c=ivermectina%206mg&pfmjndex=2&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page
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Quantidade

3.000 Caixas

Descrição

prednisona 5mg

OlRÇEyS}l0RA MUNICIPAL DE BAYEUX

PROCESSO LICITATORIO:

dispensa dê LÍCÍfÀÇÃÕ COVÍD
N® 00030/2020 - FMS - PMBEX^. „

PAGINAISPreço Site de Domínio Amplo 1

Site: Submarino (http://www.submarino.com.br/)

Produto: Prednisona 5mg 20 Comprimidos Novaquimica

Descrição: Anexo 9

Data/Hora Inclusão: 29/10/202015:27:26

CNPJ: 000.775.574/0006-60

Telefone: 4003-2000

Uri: https;//www.submarino.com.br/produto/2058461512/prednisona-5mg-20-comprimidos-novaquimica?pfm_carac=pre
dnisona%205mg8fpfm_index=1&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRÀSIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
X  ot:o\a a nP l lQITAÇÀO

PROCESSO LíCITATÓR 10:
DISPENSA DE LICITAÇÃO :0V1D
N" 00030/2020 - FMS - PN BEX

PAGINA 16

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.254.647/0001-09

MATRIZ

DATA DE ABERTURACOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO JJ^J.^.ooT
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

LUCIANO JOSE DE MORAIS

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FARMACIA E DROGARIA BANDEIRANTE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.71-7-03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
47.21-1-04 • Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 • Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R15DE NOVEMBRO

NUMERO

20

COMPLEMENTO

CEP

56.800-000

SAIRROOlSTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

AFOGADOS DA INGAZEIRA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/06/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA OA SlTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/08/2020 às 07:46:27 (data e hora de Brasília).



LUCIANO JOSE DE MORAIS - ME

CNPJ 04 254.647/0001-09

RUA 15 DE NOVBVIBRO N 20 CENTRO

AFOGADOS DA INQAZEIRA- PE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EQUIPAMENTOS PARA O COMBATE DA DISSEMINAÇÃO DO COVID 19

PRODUTO QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

AZITROMICINA SOQMG C\3 MEDQUIMICA
VITAMINA D C\30 NOVA QUÍMICA

VITAMINA C 500MG C\3Q KATIGUA

ZINCO QÜELATO C\30 KATIGUA
ÍVERMECTINA 6MG CX C\4 COMP VITAMEDiC

DIPIRONA 500MG CX C\30COMP GREEN
PREDINISONA 5MG CX C\ 20 COMP NOVA QUÍMICA

PREONISONA 20MG CX C\ 20 COMP NOVA QUÍMICA

28.000,00

32.7000,00

27.600,00

35.600.00

54.400.00

24,000.00

15.900.00

23.100,00

TOTAL 241.30000

AFOGADOS 26 DE OUTUBRO 2020

,  fb

Digitalizado com CamScanner



COTAÇÃO Epis e Medicamentos destinado ao combate covid -19 como solicitado!
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

PERMANENTE DE LICITAÇÃOfarmacia bandeirante drogaria <farmaciabandeirantel@h
Seg, 26/10/2020 08:49

Para: COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE <connpras.saude.bayeux@hotinail.com>

OCESSO LICITATORIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00030/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 18

i 2 anexos (303 KB)

LUCIANO MEDICAMENTO COTACÇAO.pdf; COTAÇAO LUCIANO EPIS.pdf;

POR FAVOR , ACUSAR RECEBIDO

https://outlook.live.eom/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATZi2mYAZC1 mNTEzLTI2NTMtMDACLTAwCgBGAAADJi7p32r1OUqsndZ7ldW6OwcAgD0%... 1/1



Comprovante de Inscrição e de Situação Cartestral

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRi L

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00030/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 19

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

m
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

pjÜBERO DÉTNSCRIÇÍO
03.443.187/0001-SS

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA I3E ABERTURA

07/10/1999

NOME EMPRESARIAL

ANORE DE FREITAS TAVARES EIREU

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PREMIUM

PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATMOADE ECONÔMICA PRINaPAL

46,49.4-08 - Comircio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

18.13-04)1 - Impressão de material para uso publicitário
18,22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos grificos, exceto encadernação e plastificação
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle
33.12-1-03 - Manuten^o e reparação de aparelhos eietromédieos e eletroterapãuticos e equipamentos de irradiação
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
33.19-8-00 • Manuten^o e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
43.21-S-OO • instalação e manutenção elétrica
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumãticos e cãmaras-de-ar
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos o dragas de uso humano
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-44)1 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-07 - Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

CODtOO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AV CLODOALDO GOMES DE ARAÚJO

NUMERO

306

complemento

CEP

54.715-505

BAIRRO/nSTRITO

PENEDO

MUNICÍPIO

SAO LOURENCO DA MATA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AORRR@IO.COM.BR
TELEFONE

(81)3891-0135

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

15/12/2009

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/10/2020 às 08:24:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

https://seivicos.receila.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Camprovante.asp



Comprovante de Inscrição e de Situação Cai astral

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTr|í
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

03.443.187/0001-96

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

bATAb£Aã»TuAA

07/10/1999

NOME EMPRESARIAL

ANDRÉ DE FREITAS TAVARES EIREU

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÔMICAS SECUNOARIAS

46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

47.21-1-02 - Padaria o confeitaria com predominância de revenda
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.22-9-02 - Peixaria

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
81.29-0-00 - Atividades do limpeza não especificadas anteriormente
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrónicos de uso pessoal e doméstico

COOIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURtOlCA

230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresâri

LOGRADOURO

AV CLODOALDO GOMES DE ARAÚJO

NUMERO

306

COMPLEMENTO

CEP

54.715-505

BAIRRO/DISTRITO

PENEDO

MUNiaPIO

SAO LOURENCO DA MATA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AGRRR@IG.COM.BR
TELEFONE

(81)9891-0135

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR|

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

bÀfA 6Á éifUAçAo CAÍJAàthAL
15/12/2009

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO especial DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00030/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 20

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/10/2020 às 08:24:08 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

4; CONSULTAR QSA O VOLTAR i 6 IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clicue aoui.

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

hNps://servi cos.recelta.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAI

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00030/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 21

O 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos tesenrados.

https://seivicos.receita.fazenda.gov.br/Serwcos/cnpjrev8/Cnpjreva_Comprovante.asp



PREMIUM

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00030/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 22

Rita Vigário Jo3o Batista, n® 166, Centro - Cabo de Santo AgostInho/PE, CEPb4:505-470
GNPf 03.443.187/(H)01-%

Fone: (81) 9 9891-0935

ATT, PREFEITURA MUNICIPAL BAYEUX- PB

Prezadas (os),SETOR DE COMPRAS

Pelo presente envio cotação.

ITIM DESCRIÇÃO UND QUAN VALOR VALOR TOTAL

T. UNI.

1  AZITROBnCINA 500MGCX 3 COMP CX 4000 8,20 32.800,00

2  \lTAMENAD5OOOUICXC30COMP CX 3000 lUO 33.600,00

3  VITAMINA C SOOMG COM 30 COMP CX 4000 730 29.200,00

4  2aNCOQUELATO15MGCXC30
COMP

CX 4000 930 37.200,00

5  I\^ER]MECTINA 6I^IG C 4CORIP CX 4000 1630 66.400,00

6  DIPIRONA500MGCXC30COIVIP CX 4000 6,60 26.400,00

7  PKEDNISONA 20MG CX C 20C0MP CX 3000 530 17.700,00

8 PREDNISONA5MGCXC20COMP CX 3000 8,00 24.000,00

TOTAL=267J0Q,00

ANDRÉ DE FREITAS TAVARES HKEU - PREMIUM

Rua Vigário João Batista, n® 166, Centro - Cabo de Santo Agostinho/P:^ CEP 54.505-470



COTAÇAO MEDICAMENTOS PRE. DE BAYEUX PB

PREMIUM DISTRIBUIDORA <premium.distribuidora2000@
Seg, 26/10/2020 09:11

Para: COMPRAS.SAUDE.BAYEUX@hotmail.com <COMPRAS.SAUDE.BAyEUX@

^j^URA MUNICIPAL DE BAYEUX
1ISSA0 PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO ÇOVID

hotmail.comi^ 00030/2020 - fms - pmbex
PAGINA 23

ll 1 anexos (118 KB)

COTA MEDICAMENTOS PREMIUM.pdf;

https://outlook.live.eom/mail/0/inbox/id/AQMIcADAwATZiZmYAZC1 mNTEzLTI2NTMtMDACLTAwCgBGAAADJi7p32r1OüqsndZ7ldW6OwcAgD0%... 1/1



29/10/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00030/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASII

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

13.742.015/0001-77

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/05/2011

NOME EMPRESARIAL

POLO HOSPITALAR LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
POLO HOSPITALAR

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

I CODIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

10.99-6-07 - Fabricação de alimentos dietéticos e complementos allmentares
17.42-7-01 - Fabricação de fraldas descartáveis
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 • Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.64-6-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunlcipal, interestadual e
internacional

77.29-2-03 - Aluguei de material médico
77.39-0-02 - Aluguei de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enterai e parenterai

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R AGOSTINHO BRANCO

NUMERO

163

I COMPLEMENTO

CEP

55.296-600

aAIRRO/DlSTRITO

HELIOPOLiS

MUNICIPIO

GARANHUNS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
POLOHOSPiTALAR@HOTMAiL.COM

TELEFONE

(87) 3762-2385

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/05/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/10/2020 às 08:25:43 (data e hora de Brasfiia).
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POLO HOSPITALAR LTDA

CNPJ:13.742.015/0001-77
Rua: Agostinho Branco, n® 163. Bairro: Heilopolis, Garanhuns-PE

Ao Fundo Municipal de Saúde de BAYEUX- PB

PRODUTO

AZITROMtCINA 5O0MG CX 3 COMP

VITAMINA D SOOO U! CX C30 COMP

VITAMINA C 500MS COM 30 COMP

ZINCO QUELATO 15MG CX C 30 COMP

IVERMECTINA 6MG C 4C0MP

DÍPIRONA 500MG CX C 30COMP

PREDNISONA 20MG CX C 20C0MP

PREDNISONA 5MG CX C 20COMP

QUANTIDADE VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL

35.600,00

35.700,00

33.200,00

37.200.00

62.400,00

30.400,00

23.670.00

26.700.00

26 DE OUTUBRO DE 2020

TOTAL= 284.870.00

POLO HOSPITALAR LTDA

Rua Agostinho Branco n" 163. Heliópolis — Garanhuns — PE — CEP: 55.296-600
Fone/Tax: 87-3782^385 CNPJ 13.742.015/0001-77

Digitalizado com CamScanner



COTAÇAO DE PREÇO (FAVOVOR ENCAMINHAR CONFIRMAÇÃO DE LEITURA)

caio Lacerda Ribeiro <ca_que@hotmail.com>
Seg, 26/10/2020 09:33

Para: Compras.saude.bayeux@hotmail.conn <Compras.saude.bayeux@hotmail.cbm>

1 1 anexos (115 KB)

POLO MEDICAMENTOS.pdf;
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PROCESSO LICITATÓRÍO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COViD
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PREreiTURMOTOnPALJ)E BAYEUX
COMlíiíWílíSilftlSfilÇfil^lCITAÇÀO

d^oDsitipraái^io;
DISP|Witóti«6|T||^^ COVID
N° l6IIBlWiF6#h*PMBEx

DIVISÃO DE COMPRAS

Bayeux, 30 de Outubro de 2020.

Ao Gabinete da Secretaria de Saúde

Bruno Wanderley Ramos Monteiro

Secretário Municipal de Saúde

1. DA ELABORAÇÃO DA DEMANDA

1.1. Deu-se início ao processo por meio do Documento de Solicitação Inicial da
Demanda e Termo de Referência, visando à contratação, por dispensa de

licitação, de: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICO DE USO COMPASSIVO NO TRATAMENTO

DOS SINTOMAS DA DOENÇA {COVID-19).

2. DA PESQUISA DE PREÇO

2.1. Com vistas a subsidiar a contratação do presente objeto, realizou-se pesquisa de
preços, conforme art. 45-E, §1^, inciso VI, da Lei Federal n^ 13.979/2020.

2.2. Como metodologia para obtenção do preço de referência para a presente
contratação, foi utilizada a média aritmética dos valores, descontando-se os
eventuais preços exorbitantes ou inexequíveis.

2.3. A elaboração do mapa comparativo de preços culminou com os preços estimados
apontados na tabela a seguir:

EMPRESA: LUCIANO JOSE DE MORAIS - ME

ITEM ESPECIFICAÇÃO
QUANT.

PARA

AQUISIÇÃO

VALOR

ESTIMADO

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

ESTIMADO

01
Azitromicina Dihidratada 500mg

CX c/3 Comprimidos
4.000 R$ 7,00 R$ 28.000,00

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida FIávio Maroja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ 11.685.42I/000I-I0

E - MAIL: comDras.saude.baveux@hotmaiI.com
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02
Vitamída D (Embalagem com 30
Comprimidos)

3.000 R$ 10,90 RS 32.700,00

03
Vitamina C SOOmg com 30
Comprimidos

4.000 RS 6,90 RS 27.600,00

04
Zinco Quelato 15mg com 30
Comprimidos

4.000 R$ 8,90 RS 35.600,00

05
Ivermectina 6mg - Caixa com4
Comprimidos

4.000 RS 13,60 R$ 54.400,00

06
Dipirona SOOmg - Caixa com 30
Comp. Revestidos

4.000 RS 6,00 RS 24.000,00

07
Predinisona 5mg - Caixa com 20
Comprimidos

3.000 RS 5,30 RS 15.900,00

08
Predinisona 20mg - Caixa com 20
Comprimidos

3.000 RS 7,70 RS 23.100,00

TOTAL: R$241.300,00

3. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

3.1. Consoante o art. 14 da Lei Federal n- 8.66^de 21 de junho de 1993^ faz parte da
Instrução processual a previsão de recursos orçamentários, conforme
documento fornecido pela Contabilidade em anexo.

4. CONCLUSÃO

4.1. Diante do exposto, sugerimos encaminhar os autos a COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO para, caso de acordo, encaminhar para a contratação.

Segue em anexo a documentação de regularidade da empresa que apresentou a
menor cotação para apreciação técnico/Jurídica por parte dos setores competentes.

Ismael da Silva Alves

Diretor de Divisão de Compras-SMS

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida Flávio Mareja, s/n — Centro - Bayeux / PB

CNPJ 1È685.421/0001-10
E - MAIL: comDras.saude.baveux@hotmail.com
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SECRETARJA Du rif-sEMVQL
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luciano jose de morais - E PP

CNPJ 04.254.e47/0001-09

Rua 15 DE NOVEMBRO, 20 - CEtíTRO, Afogados da Ingareira
NIRE 26102178235 - 10/02/2004

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2019
ATIVO

Pàg.:0001
PREIT-ITÜRA MUNICIPAL DE BAYHUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00030/2020 - FMS - PMBEX
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CIRCULANTE

DISPONÍBIUDADES

CAIXA

Caixa Geral

ESTOQUES

ESTOQUE DE MERCADORIAS

Mercadorias para Revenda

472.937.11

674,97

674,97

472.262.14

472.262.14

472.937,11
TOTAL DOATIVO

Reconheçamos a exalWèo do prtseote Ba(8t>to
ContaWMade. #om8ndoanlofK)AJívoeomoftoPa9»voovalortotold«R$472.037.ll (Ouamjcentoseaatenla
Saa^t^S^^cÊlaramos que as infoEinaçOos aqu? contidas sfio vwdadelnis « nos responsaWBzamos por Iodai eiaa.

Afogados (te bigaaim. 3 Ida dazen^ de 2019

r LUCtANOJOSEDEMO^S-EPP
LIWIANO JOSE Dfi^RAlS

DIRETOR

Cl: 2586328 - SSP/PE CPF; 304.839.784-63

DENIA VW<ÜZlMp®©RA SILVA
CPF. 270403.724-87

TÉCNICA EMCOMTABlLlOMíE-CRC PE013223O3/PE

-r Ti_- Ir "í ,: r

■ I . I IHH

Digitalizado com CamScanner
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CNPJ 04.254.647/0001-09

Rua 15 DÊ NOVEMBRO, 20 - CENTRO, Afogatíos da Ingazeíra PE - CEP: 56800000

NIRE 26102178285 -10/02/2004

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2019

PASSIVO

CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

ENCARGOS SÓCIAS A PAGAR

FGTS a Pagar

INSS a Recolher

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E contribuição SI RECEITAS

Simples a Recolher

PASSIVO nAo circulante

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO - SFN

Banco do Nordeste

EMPRÉSTIMO DE SÓCIOS

Diversos

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL REAUZADO

Capital Soda! Reafizado

RESERVAS

PREJUiZOS ACUMULADOS

(•) Prejuízos Acumulados

RESULTADO DO EXERCÍCIO

LucrcVPrejuizo do Exerdcio

2.186,69

646,65

339,08

307,57

1.540,04

1.540.04

505.560,53

505.560,53

12.210,53

493.350,00

(34.810,11)

90.000,00

90.000,00

(124.810.11)

(383.659.71)

258.849.60

TOTAL DOPASSIVO 472.937,11

ReconhBcamoe senatktto do presente Balanço Pairimonlar, realizado em 3in2/20l9 estando de acordo com a documarrtaçâo envfáda â
Contabiildflde, somandotsnisnoAtivocomonoPass/yaovi^iobddeRI 472.937,11 (Quatrocentoseaettnlaedoiarnü rKrvacsntcs etrinta esete
r»i£ fi onze centavos).
Sot) 3s penas da iet. decia/»no6 que as Inibrmaçóes aqui oonodss são venladeires e nos tesponudídizamos por todas

/r Atogaflos da Ingazees. 31 de dezembro de 2019

LUCIANO JOSE CE MORAIS

OIRerOR

Cl: 2886329. SSP/PE CPF: 304.939,7B4.M

OCNIA VANUZJaWsQÃIEIRA SILVA
CPF 270.4Oa.724^r

TÉC»CAai CONTABILIDADE- CRO. Peoi322803/f^

DígitÈlzado com CamScan^^



OaiOMSTRAÇAO DO RESULTADO 00 EXERCiaO
UJCIANOJOse DE MORAIS • EPP

CNPJ O4.254.B47«l001-Q9

Rua 15 DE NOVEMBRO,20-ce^míO.AIt.38tíoatiatnaaztít

NIRE gfll 02178285 • 10/02/^)04

pppiTFiTi íRA MUNICIPAL DE BAYEUX

SM 31/1266WISSÀO PERMANENTE DE LlCrPAÇÂO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00030/2020 - FMS - PMBEX

^PE-CEP;5S800000 PAGÍNA36

RECEITA BRUTA VENDAS NO PAlS
Revenda de Mercadorias

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS
Custo das Mercadorias Vendidas

CUSTO DE MAO-DE-OBRA DIÍ^A
13® Salário

Férias

Pró-Labore

Salários

ENCARGOS SOCIAIS

inss

Fgts

DESPESAS GERAIS COMERCIAIS

Serv. Terceiros Pes^ Jurídica

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES
Impostc» e Taxas Estaduais

Impostos e Taxas Federais

Multas de Mora

530.241,80

(187.970.20)

(2.581.34)

(2.194,05)
(10,658,64)

(29.414.89)

(4.507,41)
(2.992.27)

(11.976.00)

(199.96)

(18.095,39)

(802,05)

RESULTADO DO EXERCÍCIO

^ es peoas üa lei. deâaxamos que as

Afogados da Ingaz^, 31 de dezembro de 2019

258.8^,60

DE MORAIS - EPPLUCIANOJ

LUClAr^ JOSE DE MORAIS

I^ETOR

Ct 2585329 - SSP^ CPF: 304.039.784-53

RG: 1835530 - SSP/PE - 20«3«005 -

TÉCNKSA EM CONTABUiDADE - CRC. PBÍ1322303 / PE

Digitalizado com CamScanner



Improbidade Administrativa e

PREl-FJTURA MUNICIPAL DE BAYEUX

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (27/08/2020 às 10:00) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Ineiegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 04.254.647/0001-09.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

ineiegibilidade do condenado.

Para consultas sobre ineiegibilidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

5F47.AE66.0E5C.E222 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.oht

Gerado em: 27/08/2020 as 10:00:22 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo - Ala Sul, bairro Joana Bezerra
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICÍTAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 13/10/2020 12h10min Data de Validade: 12/11/2020

N° da Certidão: 643855/2020 N° da Autenticidade: A2.24.S7.HD.ZB

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Razão Social: LUCIANO JOSE DE MORAIS

CNPJ: 04.264.647/0001-09 Inscrição Estadual: 027838277

Endereço Residencial: RUA 15 DE NOVEMBRO, 20 Compí;

Bairro: CENTRO Cidade: Afogados da Ingazeira/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1°
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
FALÊNCIA DE EMPRESARIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE; RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO;
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação
contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE n® 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https;//www.tjpe.jus.br/certidaop]e/xhlml/main.xhtmI, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃEo nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da lmplantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judiciai EletrÃ'nico
àe' PJe, no Â0mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÂ©.

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtmi/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtmi
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome; LUCIANO JOSE DE MORAIS

CNPJ: 04.254.647/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:17:04 do dia 14/07/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 10/01/2021.

Código de controle da certidão: 2019.F304.6686.14EF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SECRCTARtA OA PAZENOA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FlSCAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00030/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 40

Número da Certidão: 2020.000005017286-88

DADOS DO CONTRIBUINTE

Razão Social: LÜCIANO JOSE MORAES EPP

Data de Emissão: 22/09/2020

Endereço:

CNPJ:

RUA QUINZE DE NOVEMBRO N. 20, CENTRO, AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE, CEP: 56800000

04.254.647/0001-09

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 20/12/2020 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Página 1 de 1

Emitido em: 22/09/2020 11:46:20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

departamento de arrecadação tributária
Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Catnara, 20 - Centro - Afogados da Ingazeira - PE

rPRTinÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS - TLF

N.° 0166/20

CERTIFICO, por me haver sido verbalmenle pedido ou a quem interessai

possa c tendo em vista a busca procedida nos registros deste departamento da FAZENDA MUNICIPAL,
dele nâo consta, até esta data nenhum débito sob a responsabilidade de quem vai identificado(a) a seguir;
Inscrição Mercantil :2(I0US8 CNW/CPF : 04.254.647/0001-09
Atividade ; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM
Razão Social : LUCIANO JOSE MORAES SIMPLES ME ■
Localização Comercial ..:RUA 15 DE NOVEMBRO, 20 - , t

CENTRO - AFOGADOS DA ING^EIRA -/PE

O certificado é verdade e ao re|ístro dé^é departamento me reporto e dou

fé. Eu, ANDRE LUÍS MARQUES PESSOA . autori2ado(a), procedi a
busca e digitei a presente Certidão, sob as penas da Lei conforme preceitua o art|08 do Código
Tributário Nacional e demais disposições discipiinares municipais. DADA E PASSADA nesta cidade

de Afogados da Ingazeira do Estado de Pernambuco.
Afogados da Ingazeira, 04 de Setembro de 2020

Em testemunho da verdade, assinoi^lJI Ik-Oli-IIÍIAIIIIS/ Vi" , *VV AUM • , fj^-

„ - ç
DEPARTAMENTO DE ÀRRECADAÇAO TRIBUTÁRIA

Agente MünicIpaLii

OBS.; ESTA CERTIDÃO TEM VALIDADE POR 90 DIAS

m-.

Digitalizado com CamScanner
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Voltar Imprimir

^JBkÊWJk
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 04.254.647/0001-09
Razão Social: luciano jose de morais me

Endereço: RUA i5 de novembro 20 / centro / afogados da ingazeira / pe /
56800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Vaiidade:23/10/2020 a 21/11/2020

Certificação Número: 2020102301175631023640

Informação obtida em 26/10/2020 13:44:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LUCIANO JOSE DE MORAIS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.254.647/0001-09

Certidão n°: 27883316/2020

Expedição: 26/10/2020, às 13:36:17
Validade: 23/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que lüciano jose de morais (matriz e filiais), inscrito (a)
no CNPJ sob o n" 04.254.647/0001-09, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Düvidas e sugestões: cnât:@tst.jue.br
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"A"; EMPIIEGADOR PESSOA JURÍDICA

DECLARAÇAO DO MENOR j

A Prefeitura Municipal de BAYEUX- PB

A Empresa LUCUNO JOSE DE MORAIS EPP. inscrito no CNPJ n'^. 04.254.647 0001 -09, sediada a
Tüa 15 DE NOVEMBRO N 20, CENTRO, AF. DA INGAZEIRA- PE CEP: 56800-000, por intermédio de seu
representante legal o Sr. LUCIANO JOSE DE MORAIS, portador(a) da Carteira de Identidade n-.2586329 e do
CPF n® 304.939.784-53; residente a rua -JOAQUINAZARIO. N 77, CEP 56800-000, DECLARíV, para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n- 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

AFOGADOS 27 de OUTUBRO de 2020

firr

Digitalizado com CamScanner



BAYEUX
COVta^^O MUtílClPAl

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

SETOR CONTABILIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
H" 00030/2Ü20 - FMS - PMBEX

PAGINA 45

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICO DE USO COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS

SINTOMAS DA DOENÇA (COVID-19) DESTE MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB.

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo à equipamentos e material permanentes:

2.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10.302.3025 2251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID-19;

Bayeux, /-ÍT /

liveira^íubiorEdiva do dos Santos C

Setokde Contat
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COVEmO MUHiCIPAi

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZAÇÃO

Compulsando os autos do presente processo, acato a solicitação Inicial do

setor demandante contendo a respectiva justificativa técnica, junto com o Termo de

Referência que baseia os itens correlacionados, nos quais constam as exigências

necessárias a esta contratação; cotações de preços elaborado pela Diretoria de

Compras; despacho de continuidade da diretoria de compras, acompanhado da

documentação de regularidade da empresa que apresentou a menor cotação;

informação do setor contábil que existe disponibilidade de dotação especifica no

orçamento vigente para execução deste objeto.

E justificada esta solicitação tendo em vista que aquisição de medicamentos é
de extrema importância, no uso compassivo para o tratamento dos sintomas da
COVID-19 deve-se aos fatos dos mesmos virem sendo prescritos e dando bons

resultados com os pacientes ambulatoriais quando usados nas primeiras 72 horas de
sintomas clínicos da doença e de acordo com as Portarias do PSE de N9 PT GM/MS
2.405/2020 e PT GM/MS 2.222/2020, tem o dever de atender as orientações gerais, as
diretrizes estabelecidas na implantação de distribuição gratuita.

Na condição de gestor desta edilidade APROVO o Termo de referência que
baseia os itens correlacionados bem como todos os atos administrativos até então
praticados, Incluindo documentação e regularidade da empresa e AUTORIZO a
Comissão Permanente de Licitação a realizar procedimento EM CARÁTER
EMERGENCIAL, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID-19, nos termos da
legislação vigente, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICO DE USO COMPASSIVO NO
TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA (C0VID-X9).

Bayeux - PB, 03 de Novembro de 2020.

BRUNO WANDERl^ RAMOS MONTEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE SAÚDE

GABINETE DA SECRETARIA

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICO DE USO
COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA (COVID-19).

# CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 62 da Resolução Normativa RN-

TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos compiementares consolidada pelo Comitê

Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do fiscal

do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação de Processos

e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, consoante caput do Artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, que a

execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado-

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe a

^  GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade da
SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a) Secretário(a) da pasta.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência

ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE CONTROLE E GESTÃO, representada neste
ato pelo(a) Secretário(a) da pasta.

Bayeux /PB, 03 de Novembro de 2020.

BRUNO WANDERL^RAMOS MONTEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Página I de 1
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO DE AUTUAÇÃO

Observado o disposto na legislação regente à matéria, quais sejam, a Lei n-

8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, Lei 14.035,

de 11 de agosto de 2020, bem como os princípios reguladores da licitação no que

concerne à modalidade de licitação empregada em relação ao valor previsto do certame

e as características e particularidades da despesa, tendo em vista que a contratação do

objeto está sendo almejada de acordo com as especificações dos itens correlacionados e

que atenderá de sobremaneira as demandas provenientes deste município, fica o

presente processo protocolado da seguinte forma:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N® 00030/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00115/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICO DE USO COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS

SINTOMAS DA DOENÇA (COVID-19).

Nesta data, recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima

indicado, composto pelos seguintes elementos: solicitação inicial do setor demandante

contendo a respectiva justificativa técnica, junto com o Termo de Referência que baseia

os itens correlacionados, nos quais constam as exigências necessárias a esta contratação;

cotação de preços de empresas da atividade comercial do objeto solicitado e relatório de

cotações de mercado extraído da plataforma online banGodeprecos,com.br; mapa

comparativo de preços elaborado pela Diretoria de Compras; informação do setor

contábil que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para

execução deste objeto; Ofício da Diretoria de Compras encaminhando documentação da

empresa; aprovação do Termo de Referência e autorização emitida pelo gestor

constitucional da Edilidade e indicação da gestão e fiscalização de contrato.

Bayeux-^, 03 de Novembro de 2020.

SILVA ALVES

da CPL/PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LICITACAOBAYEUX@GMAIL.COM
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO PREFEITO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Portaria n° 995/2020

Bayeux-PB, 02 de setembro de 2020.

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas

atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e II da Constituição Federai,
art. 45, inciso 11 e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais

pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art.1° Nomear EMANOEL DA SILVA ALVES, para ocupar cargo de provimento
em comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
do Município de Bayeux.

Art. 2° Instituir a COMISSÃO CENTRAL PERMANETE DE LICITAÇÃO do
Município de Bayeux, para processar e julgar as licitações, sob a Coordenação
direta da Secretaria da Administração, composta dos seguintes membros:

1  1 EMANOEL DA SILVA ALVES
'

MAT. 2108608 | PRESIDENTE j
i  í

2 . ALICE SOARES DA SILVA
1

MAT. 2106730 MEMBRO 1

TIAGO DOS SANTOS ARAÚJO MAT. 2108456 MEMBRO j

Art. 3° A Comissão tem por função básica instruir, receber, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos a licitações e ao
cadastramento de licitantes, e exercerá de acordo com os/as
poderes/atribuições conferidas pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas
modificações complementares e/ou posteriores.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 20 de agosto de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Regístre-se, Publíque-se e Cumpra-se.

LUCIENE ANDRADE GOMES MÃRTINHO
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux
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Diário Oficiai
Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 04 SETEMBRO DE 2020
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CABlMir DOPRiniIO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO PREFEITO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Portaria n® 995/2020

Bayeux-PB, 02 de setembro de 2020.

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos art. 37. Incisos I e II da Constituição Federal,
art. 45, inciso II e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art.1® Nomear EMANOEL DA SILVA ALVES, para ocupar cargo de provimento
em comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
do Município de Bayeux.

Art 2® Instituir a COMISSÃO CENTRAL PERMANETE DE LICITAÇÃO do
Município de Bayeux, para processar e julgar as licitações, sob a Coordenação
direta da Secretaria da Administração, composta dos seguintes membros:

1 EMANOEL DA SILVA ALVES ; MAT. 2108608 | PRESIDENTE 1

2 ALICE SOARES DA SILVA • MAT. 2106730 i MEMBRO
1  ! ;

3
1  1

TIAGO DOS SANTOS ARAÚJO i MAT. 2108456 ^ MEMBRO
^  1 :

Art. 3° A Comissão tem por função básica instruir, receber, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos a licitações e ao
cadastramento de licitantes, e exercerá de acordo com os/as
poderes/atribuições conferidas pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas
modificações complementares e/ou posteriores.

Art 4® Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroâgindo
seus efeitos a 20 de agosto de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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REQUERIMENTO DE PARECER JURÍDICO

Da: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Para: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

Excelentíssimofa) Sr.fa] Procurador(a),

CONSIDERANDO a solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE para
formalização da DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00030/2020 - FMS-PMBEX,
concernente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO 00115/2020 - FMS-PMBEX, que tem

por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICO DE USO COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS

SINTOMAS DA DOENÇA [COVID-19);

Desta forma, considerando a necessidade de apreciação, enviamos o presente

procedimento para devida análise da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO e
emissão de parecer jurídico.

Com a prioridade e urgência que o caso requer.

Segue em anexo a minuta contratual.

Atenciosamente,

f  \

ítação
njr

CO

Bayeux-Pb, 03 de Novembro de 2020.

'1

SILVA ALVES

CPL/PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LIC1TACAQBAYHI)X@GMA1L.C0M
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ XXXX/2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX. POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, E A EMPRESA LUCIANO JOSÉ DE MORAIS-
CNPJ 04.254.647/0001-09 - DISPENSA DE
LICITAÇÃO COVID N® 00030/2020 - FMS -PMBEX
- PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000115/2020 -
FMS-PMBEX, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua FIávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-
Pb - 58306-390, neste ato representada peIo[a) Secretário(a) de Saúde, Sr (aj. Sr. Bruno
Wanderley Ramos Monteiro, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de
Omam, s/n. Bloco 05, Ap. 308, Intermares, Cabedelo/PB, Cep: 58.101-700, CPF n-
044.846.624-42, Carteira de Identidade n- 2388920 SSP/PB, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa LUCIANO JOSÉ DE MORAIS- CNPJ
04.254.647/0001-09, com sede à Rua 15 DE NOVEMBRO, N^ 20, CENTRO, AFOGADOS DE
INGAZEIRA-PE, CEP 56.8000-000, doravante denominada CONTRATADA, representado neste
ato pelo(a) Sr(a). Luciano José de Morais, portador do RG n° 2586329 SSP/PE e CPF n-
304.939.784-53, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n^ 8.666/93 e suas alterações; e
b) Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela
Medida Provisória n- 926, de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da
seguinte dotação orçamentária:

XXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICO DE USO COMPASSIVO NO
TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA [COVID-19], dentro das especificações
solicitadas no Termo de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa,
que independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avençadas pela Lei n- 8.666/1993, Lei n® 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Medida Provisória n^ 926, de 2020 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
estabelecido no Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento
convocatório;

5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de
Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no
Termo de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a interferir na entrega dos objetos;
5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da
participação nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 241.300,00 (DUZENTOS
E QUARENTA E UM MIL E TREZENTOS REAIS) pela entrega total do objeto contratado de que
se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO I deste contrato.
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar
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Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual
deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;
6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável
para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de
recursos em que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do
bem, conforme o caso, nos termos da MP 961/2020.
6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o CONTRATADO
comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:
I - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;
II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei n- 8.666, de 1993,
de até trinta por cento do valor do objeto;
III - A emissão de título de crédito pelo contratado;
IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por
representante da Administração; e
V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do
valor pago pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.
6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor
na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota
Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão
Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera
do Governo, pelo órgão competente;
b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3®, da Lei n^. 12.440/2011;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido
pela Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de
1993;

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinqüenta por cento] do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4®, I, da Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

Página 3 de 7



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
P « í F t . f U » A o A C . U A 0 F. PROCESSO LICITATORIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00030/2020 - FMS - PMBEX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00030/2020 - FMS-PMBEX

8.1. Os objetos deverão ser retirados na sede da empresa, em plenas condições plenas de uso
e de acordo com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a
qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de
acordo com o contido no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por
parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
8.3.0 prazo de entrega do objeto deste contrato é de até 7 (sete) dias contados da Solicitação
de compra, mediante o envio do respectivo empenho, em remessa parcelada ou única,
conforme solicitação da Secretaria demandante, no seguinte endereço:
LOCAL: CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO
AV. FLÁVIO MAROJA, S/N, CENTRO, CEP: 58.306-000, BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será até o final do exercício financeiro, contado
a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogável enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância
internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do
seu prazo de vigência, conforme art. 8- da Lei n- 13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro,
desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n°
39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n- 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita,
no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
a) advertência;
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de
inexecução parcial ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida
no subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser
apresentada por escrito;
10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
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fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;
10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de
Bayeux, a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas
todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas
seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux
sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento;
11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n® 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação
da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do

artigo 79, inciso I da Lei n® 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N® 00030/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4® da Lei 13.979/2020, devendo o
contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores
(Internet), no que couber, além das informações previstas no § 3® do art. 8® da Lei n® 12.527,
de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.
12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à
proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o
constante no Termo de referência;

13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
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13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já
qualquer outro por mais privilegiado que seja;
13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de
igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, XX de XXXX de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N9 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

LUCIANO JOSE DE MORAIS

CNPJ 04.254.647/0001-09
LUCIANO JOSÉ DE MORAIS
RG N° 2586329 SSP/PE E
CPF N2 304.939.784-53

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF n°:

Identidade n":

Nome:

CPF n°:

Identidade n°:
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;xoi

;; QUANT. í VALOR

■  PARA : ESTIMADO

ÁQUISIÇÂO , UNIIÁRIO

VALORTOTA

ESTIMADO

Azitromicina Dihidratada SOOmg CX ^
c/3 Comprimidos

Vitamida D [Embalagem com 30 2 qqq
Comprimidos]

Vitamina C SOOmg com 30
Comprimidos

Zinco Quelato ISmg cora 30
Comprimidos

Ivermectina 6mg - Caixa com4
Comprimidos

Dipirona SOOmg - Caixa com 30
Comp. Revestidos

Predinísona Smg - Caixa com 20
Comprimidos

Predinisona 20mg- Caixa com 20
Comprimidos

R$ 7,00

R$ 10,90

R$ 6,90

R$ 8,90

R$ 13,60

R$ 6,00

R$ 5,30

R$7,70

TOTAL:

DUZENTOS E QUARENTA E UM MIL E TREZENTOS REAIS

RS 28.000,00

R$32.700,00

R$ 27.600,00

R$ 35.600,00

R$ 54.400,00

R$ 24.000,00

R$ 15.900,00

R$ 23.100,00

RS 241.300,00

Bayeux - PB, XX de XXXXX de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

LUCIANO JOSE DE MORAIS

CNPJ 04.254.647/0001-09
LUCIANO JOSÉ DE MORAIS
RG N''2586329 SSP/PE E
CPF N^ 304.939.784-53

CONTRATADA
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Referência:

Requerente:

DISPENSA DE LICITAÇÃO F.M.S. / P.M.BEX. N." 00030/2020.

Sr. EMANOEL DA SILVA ALVES. Matrícula: 2108608.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação - C.P.L do Município de Baveux/PB.

Ementa: PROCEDIMENTO LICITATORIO. DISPENSA DE LICITAÇÃO
REFERENTE ÀS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO
CORONAVÍRUS. SITUAÇÃO EMERGENCIAL. AQUISIÇÃO DE BENS,
SERVIÇOS E INSUMOS. LEI FEDERAL N° 13.979/2020.
EXCEPCIONALIZAÇÃO DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES E EXIGÊNCIA DE
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. ASPECTOS CONTRATUAIS E
PROCEDIMENTOS. REQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS. CALAMIDADE
PÚBLICA. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICO DE USO
COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA COVID-19. DECRETO

ESTADUAL. CARÁTER EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO. ANÁLISE DA
LEGALIDADE DE ATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATO

ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE JURÍDICA.

1 . RELATÓRIO

A presente manifestação reporta ao Requerimento de Parecer Jurídico de
03/1 1 /2020, e.\pedido pelo Presidente da Comissão Pemianente de Licitação - CPL de Baveux/PB. Sr.
EMANOEL DA SILVA ALVES, decorrente do pronunciamento técnico do(a) Coordenador(a) de Vigilância
à Saúde, mais precisamente do(a) Sr.('') VANESSA PEREIRA DA SILVA no dia 21/10/2020, sobre a
necessidade de adotar os devidos préstimos para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA AOUISICÀO DE MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICO DE USO COMPASSIVO NO
TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA COVID-19".

Acerca da justificativa o(a) gestor(a) municipal indicou a necessidade de
atender à demanda dos serviços públicos de saúde do Município em relação, sobretudo
no enfrentamento do COVID-19, tudo sob pena de solução de continuidade nos
consideráveis esforços de combate à propagação do contágio pelo Novocoronavírus
com a aquisição de medicamentos epidemiológicos de uso compassivo no tratamento
de sintomas da COVID-19. esses utilizados na terapêutica das conseqüências multi
fatoriais dos pacientes, atendendo às necessidades da população, tudo sem preiuízo ao
atendimento ao recrudescimento das medidas sanitárias por causa da pandemia
provocada pelo Novocoronavírus e a COVID-19 em Baveux/PB. que possui
características demográficas propícias para o alastramento do vírus, a exemplo da alta
densidade demográfica, diminuta zona rural, existência de áreas e preservação
ambiental que impedem a pulverização demográfica e considerável concentração nas
vias públicas do Município.

A finalidade da solicitação é a análise jurídica no sentido de aferir a
legalidade dos atos administrativos relacionados ao certame licitatório referido, e que
no caso de possibilidade jurídica, seriam empreendidas as providências para o fomento
efetivo dos serviços públicos de saúde em favor da população de Baveux/PB e o
combate à efetiva crise epidemiológica provocada pelo contágio do Coronavírus,
aspectos que implicaria em atendimento real ao interesse público com a observância à
Lei Federal n.° 13.979/2020 e a celebração do contrato administrativo correspondente
ao presente certame.

O pleito foi formalizado nos autos do Processo Administrativo n.°
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001 15/2020 - F.M.S. / P.M.BEX. em epígrafe, sendo
atos na condução do procedimento iicitatório cujas formalizações pRÀoieíPpeais restam
indicadas a seguir, após a análise jurídica dos componentes docuiiieiitais a seguii.

a) Manifestação de 21/10/2020 do(a) Coordenador(a) de Vigilância em Saiide. Sr.(^) VANESSA
PEREIRA DA SILVA:

b) Termo de Referência firmado em 21/1 0/2020 pelo(a) dofaf Coordenador(a) de Vigilância em
Saúde. Sr.f) VANESSA PEREIRA DA SILVA:

c) Despacho referente ao relatório de cotações assinado pelo Diretor de Divisão de Compras
da Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux/PB. Sr.Ç") Ismael da Silva Alves, em
30/10/2020:

d) Relatório de cotações de mercado extraídas da plataforma online bancodeprecos.com.br;

e) Pesquisa de Mercado para Cotação de Preços firmada em 26/10/2020 pela empresa
LUCIANQ JOSÉ DE MORAIS EPP (CNPJ n° 04.254.647/0001-09):

f) Pesquisa de Mercado para Cotação de Preços de 26/10/2020 firmada pela ANDRÉ DE
FREITAS TAVARES - EIRELI CNPJ n° 03.433. 1 87/000 1-96):

g) Pesquisa de Mercado para Cotação de Preços de 26/10/2020 firmada pela POLO
HOSPITALAR LTDA. (CNPJ n° 13.742.015/0001-77):

h) Mapa Comparativo de Preços elaborado em 29/1 0/2020 pela Coordenação de Compras da
Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux/PB:

1) Avaliação das propostas expedida pela Divisão de Compras de 30/10/2020 firmada pelo
Diretor do Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux/PB:

j) Aprovação do Termo de Referência e Autorização de 03/1 1/2020:

k) Termo referente à gestão e fiscalização do contrato de 03/1 1 /2020:

I) Protocolo de autuação em 03/1 1 /2020:

m)Portaria 995/2020;

n) Publicação da Portaria 995/2020:

o) Solicitação de Parecer Jurídico de 03/1 1 /2020:

p) Minuta contratual e anexo;

q) Documentos diversos.

No que diz respeito ao aspecto formal, suficiência documental a respeito do
procedimento Iicitatório e das comprovações dos fatos relacionados aos interessados,
os autos figuram regulares.

Eis o relatório necessário. Passo a opinar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O Termo de Referência está indicado nos autos administrativos de forma
clara e figura suficiente para atender ao interesse público.

O requerimento administrativo, da forma como se apresenta, está instruído
com acervo documental suficiente para a análise do pleito, evidenciando a
identificação do processo administrativo, da natureza do certame Iicitatório e do
objeto pretendido, bem como os atos subsequentes praticados até o presente.

Os autos administrativos se referem à Dispensa de Licitação no caso de
adoção de medidas para viabilizar serviços públicos de saúde (AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICO DE USO COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS
DA COVID-19) no decorrer do combate efetivo à crise epidemiológica da COVID-19

Avenida Liberdade - 3.720 - Centro - Bayeux - Paraíba - www.bayeux.pb.gov.br
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provocada pelo contágio do Coronavírus, conforme a Hei Fedef
finalidade primordial resta transcrita a seguir: PAGINA 64

LEI N° 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.

GPRESIDENTEDAREPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
responsável pelo surto de 2019.

§  1° As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.

§ 2° Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência
de saúde pública de que trata esta Lei.

§ 3° O prazo de que trata o § 2° deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela
Organização Mundial de Saúde.

Outro aspecto importante está disposto no art. 4° da legislação citada:

Art. 4° Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.

§  I" A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se
apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus.

§ 2° Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente
disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (Internet),
contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3® do art. 8° da Lei n® 12.527,
de 18 de novembro de 201 1, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.

Inicialmente, a definição do objeto a ser licitado, bem como as
características referenciais foram formalizadas adequadamente nos presentes autos,
sendo observados os preceitos contidos na Lei n.° 8.666/93.

A conveniência e a necessidade pública relacionadas ao objeto a ser licitado
estão devidamente comprovados diante da conjuntura epidemiológica e sanitária do
Município de Bayeux/PB, que resta assolado pela disseminação do Coronavírus, e que
reclama a adoção de consideráveis medidas por parte do Poder Público Municipal em
favor da coletividade.

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE, mais precisamente no dia
24/09/2020, segundo o seu Diário Oficial Eletrônico, edição de n.® 2.533, emitiu por
intermédio do Processo de Acompanhamento n.® 00254/20, um grave alerta sobre os
investimentos públicos em favor do Município de Bayeux/ PB no combate à
COVID-19, indicando a extrema necessidade de adotar providências de prevenção
ou correção em relação aos seguintes pontos:

Avenida Liberdade - 3.720 - Centro - Bayeux - Paraíba - www.bayeux.pb.gov.br
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PAGINA Òí)
1  - Descumpriniento da RN-TC-05/20 1 7;

2  - Elevada taxa de Letalidade considerando-se o niimero de casos COVID 19

confirmados e o número de óbitos registrados até 3 1/08/20. 5,6% quando a média do
Estado é de 2,3%:

3 - 5 1% das Despesas da Função Saúde sem classificação por subeiemento de despesa
ocasionando embaraço ao Controle no acompanhamento dos gastos:

4  - Aplicação de apenas 36,5% dos recursos recebidos dos Fundos Nacionais de
Assistência Social e de Saúde para o enfrentamento do COVID 19:

5  - Uso de apenas 6,6% dos recursos repassados peto Governo Federal ao
Município sob a forma de Auxílio Financeiro previsto no art. 5°, inc. I, da LC
173/20:

6 - Baixo montante de gasto per capta para combate aos efeitos do COVID 19, na
comparação, com os demais municípios do Estado, com impacto negativo sobre a
atenção à população, podendo ser uma das causas da alta taxa de letalidade
observada. (Destacamos)

A constituição formal da própria Comissão Permanente de Licitação também
figura subsistente, com a comprovação dos atos inerentes à condução dos processos
I ic itatórios.

Não constam dos autos, pronunciamentos jurídicos anteriores sobre o
procedimento l icitatório, incluindo a minuta do Termo de Referência e demais
docu mentos.

O art. 38, parágrafo único, da Lei n.° 8.666/93. confere a pertinência técnica
a respeito desse pronunciamento em relação ao processo licitatório.

Não obstante as menções dos aspectos identificados pelo TCE-PB a respeito
das providências por parte do Município de Bayeu.\/PB no enfrentamento à epidemia
COVID-19. segue abaixo fotocópia do Diário Oficial do Órgão de Controle Externo:

Alviho Fnrreíra Linin NI>-lo t; .t clcnuDclada. Sra Cafmi-iiM <l<! Lucc-in
Mnntiudifa. Ptefeiia do Miioicipio de Dianianle. a II DE 1Í-KMINAR o
arquivauicnlo do pror.usso.

Ato; Acórdão AC2-TC 01772/20
Sossão; 30D<i - 15/09/2020 - 2" Cànrara • Ordinária - Remota
Processo: '.5217-'20

Jurlsdicionado- Insliiuio do Prev o Assistência do f.Inni-ipio do
Caia^eiras

Siibcatcçjoria: Pensrk;
Exorcicio: 2020

Intercss.idos: Jonaliaf, Cavalcaide Alvos Viana (Gosteira)) Mama de
Síiii/a Pereira (liiteressaiiofa)). Joaciiiim Pereira <!a Costa
(lniefes<-a:!oi'ar..

Decis,-io: Os MEMBROS d.a 2- CAmAKA do IRIBUliAI láE CONTAS
Orj l.iSl.nDo DA PARAÍBA (TCE-PB). n enaiiiriiica.lir ra sessá.i
f'.-:ili.r;KÍ:i nes'a riniã, em r.nn.-.ecter registro ao alo d<: Pen.sae VTtaié.ia
da senhor ooaquim "emira cia Costa íormali.-.-Kio pela Perlana
'Po .TVe. IK iij vupr.-i c.Tacteridado Pebliquc-se u;,;; st-í,- ,;-;. ntuvj-
•  I: •: .-.enipia-se - ' C.Tmae) dy TCE-PB .S,- , ". lau..: ricssaa
lí> selemo-o ne 2020

4. Alertas

Processo: ()(!254.'20

Subcatcgorla: Aconipanhamonlu
Relalor: Conselheiro Fernando Rocirigjes Catao
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayoux
Intcrcss.-idos: Sr(n). Luciono Andrade Gomes Mari.nhc {Gestor{;ii)
Snai Jeilorson Luii" Dantas da Silva {£>-Gostoria))
Alerta TCE-PB 01743/20: O Tribunal de Contas cíc Esiano ••
Paraipa. nos termos do art 71 da Ci-/8f) e d.-) §1' do an hP ria /
101/2000 i; ri,i conformidade rJc cnlendimento técnico cüolido n.j
iTelatóno rie Ar.ompanhamenio da Gesí.io, no loluilo de pievenir tatos
ipie compiomelam resuUados na íjesíao orvanienlária. financeira e
(laínniíjnial. resntvr,* Enutir ALERTA ao joosrlir.ícnadc Prefmtcf i
Mu'i!r.i()nl tie H.iyeo. sob a respcnnabii dado Ucías) nlciessacíotasi
.Sr'a;. Li.r.ienr: Ardr.ade Gome:.: Ma.-ti.nno o Sr:a). .Jefferson l.ui;'
Dantas da Silva ro ssnudo de que adotem medidas de prevenção ou
;u:f.;i,:aí), corToun.." c caso, rola:..Timeot!' aec setjuiotes fatos l ■
Desct.inptimenio cia Rívi-TC-Oõ/CO'7. 2 - Elevaaa laxa de Leialidaae
< onsidertineo-se o numero dr* (,as<-.-; COVID 19 confirmados o a
numero cie ctiilos registrados alé 31/08/.70. 5 6% quando a media do
Eslado íí do 2,3^b. 3 - 5iTó das Díísiresas da Função S.atide .nem
•-Tassifiitagão por sulielernenlc de despesa oca.siuriarKlo emiiaraço ao

Página 25 ce 31

Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Public.ado cm quinta-feira, 24 de setembro de 2020 - N" 2533 y

Ccnlfoie no accmpanhamcnto dos yaslos. <! - Apticacao de apenas
36.5T.. dos recursos recebidos dos Fundos Nacionais de Assíslõncia
Social o de Saúde para o enfrentamento do COVIDlí) 5 - Uso de
aiienas dos recursos repassados pele Govern.n Federal ao
\1unicipio sot; a forma de Auxílio Financeiro previsto no art. 5^ mr. I
da LC 173.'2Q; 6 - Baixo montante de gasio per capit.al p:ara combate
aos efeitos do COVID 19, na comptíraçãa com os dornais municípios
do Eslado, com impacto negativo sobre o atenção a populaçuo
podendo ser uma <!as causas da alta laxa de letatidade oi-.seivada

EMPREENDER PB em 2020, especificando linha de credito, nome
tomador final, CPF/CNPJ, endereço residencial, endereço cerne.' .2
fse pessoa ]uridica), valoi pleiteado, valor delendo objeto e locai ;
aplicação do rocursí) etr;; 5) relação dos tomadores finais :
empréstimos.íirianciamentõs du Programa EMPtREENDííR PB rm-,
(-•xercicios do 2020 o anteriores, que se encontr.-im fora oe carência e
em situação de inadimplência, com especificação das medidas
adotadas para recuperação do crédito pela Secretana Executiva do
fimprcondccJorismo: 6.1 relação dos lo.madores ímais de
empféslimos.'finanr.inmenlos do Programa EMPREENDER PB c.iios
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A Lei Federal n° 13.979/2020 facultou ao gestor optar dentre^a^s^^^uas formas
previstas para a aquisição de bens, serviços ou insumos necessários ao combate da
pandemia decorrente da COViD-19, quais sejam, por dispensa de licitação, ou pela
utilização do pregão, eletrônico ou presencial, caso ambas sejam possíveis.

No caso de se optar pela modalidade de pregão presencial e em sendo os
recursos utilizados na aquisição provenientes da União, deverá ser justificada pelo
gestor a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a Administração em face da
utilização do pregão na forma eletrônica, de acordo com a previsão constante do artigo
r. § 4°, do Decreto Federal n° 10.024/2019.

A aquisição dos bens/serviços/insumos necessários para o combate da
pandemia somente poderá ser efetuada por meio do pregão quando aqueles detiverem a
natureza de comuns, ou seja, quando os seus padrões de desempenho e qualidade
puderem ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais no
mercado, conforme determina a legislação específica.

Não se verifica óbice à utilização do pregão internacional para a aquisição
dos bens/insumos/serviços, devendo ser justificada a sua necessidade, pelo gestor,
para o atendimento do interesse público.

Cabe reiterar que as legislações pertinentes ao pregão, em ambas as
modalidades cabíveis, bem como o disposto pelo o Decreto Estadual, deverão ser
aplicados com as devidas adaptações ao procedimento de licitação (no caso de adoção
do pregão) instituídas pela Lei Federal n° 13.979/2020, conforme as disposições
contidas nos §§ 1°, 2° e 3° do artigo 4°-G, e nos artigos 4°-C- 4°-l.

Assim, os contratos para o enfrentamento da pandemia de COViD-19 terão
duração de até 6 meses, admitidas sucessivas prorrogações enquanto houver
necessidade.

As prorrogações poderão ter prazo diverso do originalmente pactuado, desde
que respeitado o limite de 6 meses. No caso dos contratos para o enfrentamento da
pandemia, a duração não está adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário.

Além do prazo, os contratos lastreados na Lei Federal n° 13.979/20 podem
ser extintos antecipadamente quando o objeto se torne desnecessário por ter sido
superada a pandemia. A Administração Pública poderá. ainda, rescindir
unilateralmente os contratos por inexecuçào contratual, na forma do art. 78 da Lei n°
8.666/93.

O objeto das contratações para o enfrentamento da COVID-19 será dividido
em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis,
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de
escala, nos termos do art. 23, § 1", da Lei 8.666/93. É possível a contratação única,
por exceção ao art. 23, §1°, da Lei 8.666/93, desde que a medida seja técnica e
economicamente justificada, afastando-se a necessidade de divisão do objeto.

Não é necessário que os equipamentos a serem adquiridos sejam novos,
desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e
funcionamento. Sempre que possível, os contratos de compras, obras ou serviços para
o enfrentamento da pandemia de COVlD-19 feitos na forma da Lei Federal n°
13.979/20 devem conter cláusula prevendo que os contratados ficarão obrigados a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto de até
50% do valor inicial atualizado, conforme art. 4°-l da Lei n° 13.979/20.

Já os acréscimos ou supressões podem ser utilizados tanto para as alterações
qualitativas quanto para as quantitativas (art. 65, 1, "a" e "b", da Lei n° 8.666/93),
respeitado o objeto inicial da contratação. Nos contratos anteriores à calamidade
decorrente da pandemia, é possível a previsão, através de termo aditivo, de regime de
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durante a emergência decorrente do novo coronav rus quanto a itttOttjièá? possíveis
impactos sociais negativos de eventual suspensão ou rescisão contratual, desde que
respeitados os l imites do art. 65 da Lei Federal n^ 8.666/93.

Em relação ás contratações real izadas para o enfrentamento da COViD-19
deverão ser imediatamente publicadas em sítio eletrônico a tanto destinado, ou, se for
o caso. do órgão contratante, com a disponibilização de súmula com os principais
dados do contrato, atendidos ainda os requisitos do art. 8°, § 3®. da Lei Federal n'^
12.527/1 1 : Sendo necessário em razão da calamidade, é possível á Administração
Públ ica suspender uni lateralmente a contratação por ordem escrita, inclusive por mais
de 120 (cento e vinte) dias. dispensando-se a firmatura de aditivo, com redução
proporcional dos pagamentos ao contratado, na porção correspondente á parte em que
0 contrato foi suspenso, conforme previsão do art. 78, XIV. segunda parte, da Lei
Federal n° 8.666/93.

No que se refere á licitação dispensável, inicialmente, cumpre examinar os
contornos da contratação direta, com base no art. 4° da Lei Federal n'' 13.979/20, bem
como do Decreto Estadual, para bens. serviços e insumos. com objetivo de assegurar o
atendimento da população em razão da pandemia causada pelo novo coronavírus
(COVlD-19).

Conforme assentado no recente Parecer 00002/2020 CNMLC/CGU/AGU. a
grave situação que acomete a saúde pública mundial exige que a Administração tenha á
sua disposição ampla gama de ferramentas de contratação, específicas e distintas
daquelas previstas pela Lei n" 8.666/93.

Cumpre de antemão esclarecer que. nos termos do Parecer Referencial n"
00014/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU. o qual atualizou o similar de número
0001 I/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU. não obstante tratar-se de dispensa de licitação
fundamentada em situação de emergência, a análise jurídica das aquisições pretendida
é  realizada com base na Lei Federal n*^ 13.979/20, e não no art. 24. IV. da Lei n°
8.666/93. verbis:

41 . Tendo em vista as questões fáticas e técnicas apontadas, fundamentou-se a pretensão no
inciso IV. do artigo 24 da Lei no 8.666/93. No entanto, conforme pontuado, em razão da
especificidade da Lei e sua previsão, nos casos de contratação decorrente do coronavírus.
deverá a área fundamentar as aquisições abrangidas pelo presente parecer referencial no art.
4\ da Lei n° 13.979 de 2020.

Ainda, quanto á especificidade da dispensa de licitação com fulcro na Lei
Federal n° 13.979/20. cita-se o recente Parecer n° 00002/2020/CNMLC/CGU/AGU:

b) especial idade da dispensa de licitação tratada na Lei n. 13.979/2020 em relação ao art. 24
da Lei n. 8.666/93.

17. As contratações de bens, insumos e serviços, inclusive os de engenharia decorrentes do
en frentamento da emergência de saúde pública de importância internacional foram
contempladas com regramento especial izado que consta da Lei n. 13.979/2020. Importante
observar que a situação pontual e singular que assola o país e o mundo recomendou um
tratamento diferenciado para as contratações no afã de minimizar a ocorrência de potenciais
prejuízos, em uma ponderação necessária entre, de um lado. o direito à vida e à saúde
individual e coletiva e. de outro, o principio da economicidade administrativa.

18. Assim sendo, a dispensa de l icitação discipl inada pela Lei n. 13.979/2020 inaugura uma
hipótese específica de contratação direta com uma finalidade precisa: o necessário
enfrentamento da situação decorrente da ameaça representada pela COVID-19. A dispensa
tratada pela novel legislação, além de possuir destinação específica, é do tipo temporária, ou
seja. somente pode ser invocada enquanto perdurar a emergência de saúde pública de
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19. Considerando a situação de extrema urgência e emergiincia. a lei proc'íA^ô'íí'''^arcar uma
hipótese de contratação direta específica e temporária, eni que pese guardar inspiração em
algumas das disposições regulares das contratações emergenciais disciplinadas pela Lei n.
8.666/93. Note-se que as contratações diretas a serem entabuladas no âmbito da Lei n.
13.979/2020 não se confundem em absoluto com as contratações emergenciais típicas, seja
pelo procedimento diferenciado tratado pela norma, seja pela aplicação direcionada e
temporária.

20. Dessa forma, ainda que haja eventualmente similaridades, as hipóteses de dispensa são
material e faticamente distintas, devendo ser tratadas de forma independente. Não há que se
falar em arrastamento dos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais relativos ao artigo
24. IV, da Lei n. 8.666/93 para as contratações destinadas ao atendimento da presente
situação de emergência em saúde pública, tendo sempre em consideração esse caráter singular
da contratação direta disciplinada pela Lei n. 13.979/2020.

Nesse viés, importante transcrever o art. 4® da Lei Federal n° 13.979, de 06
de fevereiro de 2020, que "'Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus responsável
pelo surto de 2019", com a redação dada pela Medida Provisória n® 926, de 20 de
março de 2020, que instituiu verdadeira nova modalidade de dispensa de licitação, de
caráter excepcional e temporário:

Art. 4° E dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e
insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei. § 1 ° A dispensa de l icitação a
que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus. § 2°
Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente
disponibi l izadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (Internet),
contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3° do art. 8° da Lei n° 12.527.
de 1 8 de novembro de 201 1, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aqu isição.

Art. 4°-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do art. 4"
não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabi l ize pelas plenas
condições de uso e funcionamento do bem adquirido.

Art. 4°-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei. presumem-se
atendidas as condições de:

I  - ocorrência de situação de emergência:

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência:

I II - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e
outros bens. públicos ou particulares: e

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência.

Art. 4°-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da
emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares
quando se tratar de bens e serviços comuns.

Art. 4°-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigivel durante a gestão
do contrato.

Art. 4°-E Nas contratações para aquisição de bens. serviços e insumos necessários ao
enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de
referência simplificado ou de projeto básico simplificado.

§  1° O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o
caput conterá;
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I  - declaração do objeto:

II - fundamentação simplificada da contratação:

III - descrição resumida da solução apresentada:

IV - requisitos da contratação:

V - critérios de medição e pagamento:

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de. no mínimo, um dos seguintes parâmetros:

a) Portal de Compras do Governo Federal:

b) pesquisa publicada em mídia especializada:

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo:

d) contratações similares de outros entes públicos: ou

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores: e

VII - adequação orçamentária.

§ 2° Excepcionalmente, mediante Justificativa da autoridade competente, será dispensada a
estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput.

§ 3" Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a
contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas
pela variação de preços, hipótese em que deverá haver Justificativa nos autos.

Art. 4"-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a
autoridade competente, excepcionalmente e mediante Justificativa, poderá dispensar a
apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou. ainda, o
cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de
apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do
disposto no inciso XXXIII do caput do art. 1" da Constituição.

Art. 4"-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto
seja a aquisição de bens. serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de
que trata esta Lei. os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade.

§  \° Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será arredondado
para o número inteiro antecedente.

§ 2° Os recursos dos procedimentos l icitatórios somente terão efeito devolutivo.

§ 3" Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da Lei n"
8.666. de 21 de Junho de 1993. para as l icitações de que trata o caput.

An. 4"-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e
poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública.

Art. 4°-l Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei. a
administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até
cinqüenta por cento do valor inicial atualizado do contrato.

No âmbito do Estado da Paraíba, há a declaração de estado de calamidade
pública devidamente formalizado.

No que tange às aquisições emergenciais com base na Lei Federal n"
13.979/20, cita-se, ainda, excerto do Parecer Referencial n"

000I4/2020/CONJUR0MS/CGU/AGU:

44. É importante esclarecer que emergência é a situação decorrente de fatos imprevisíveis
que impõem imediatas providências por parte da Administração sob pena de potenciais
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45. Para as aquisições destinadas ao enfrentamento do coronavirus. confo^M^íí^^FSpÕe o art.
4°- B, da Lei n" 13.979, de 2020, presumem-se atendidas as condições de ocorrência de
situação de emergência, necessidade de pronto atendimento dessa situação, e.xistência de
risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens.
públicos ou particulares e limitação de contratação à parcela necessária ao atendimento da
situação de emergência. Vejamos:

46. Dessa forma, nos casos de compras de bens e insumos de saúde para o enfrentamento da
situação decorrente do coronavirus. fica dispensada a comprovação dos requisitos acima
mencionados, já que a lei, por bem. entendeu que eles já foram devidamente atendidos.

47. No entanto, a Administração Pública somente poderá contratar nos limites estabelecidos
na lei: "dispensa de licitação é temporária", "aplica-se apenas enquanto perdurar a
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus". não
sendo possível ultrapassar tais limites.

[...]

49. Vale mencionar ainda que. apesar de presumido o atendimento dos pressupostos
caracterizadores da dispensa de que trata a Lei n° 13.979. de 2020. a justificativa da
contratação deverá ser providenciada pela própria Autoridade ora assessorada, que decerto
detém os conhecimentos técnicos necessários para tanto.

50. Via de regra, não cabe em uma manifestação jurídica como a que ora se procede,
imiscuir-se no mérito da justificativa apresentada pela Autoridade, de tal sorte que. as
considerações ora feitas devem ser encaradas apenas como um alerta para que, caso a
Autoridade julgue oportuno, em prol da sua própria segurança, determine diligências ou
complementação de justificativas apresentadas.

É  importante evidenciar que o referido posicionamento adotado neste
Parecer Jurídico é opinativo. sendo fundamentado na legislação e no acervo
documental produzido neste Processo Administrativo, por meio dos documentos
colacionados pelos integrantes da C.P.L., tudo com a finalidade de viabilizar a análise
devida, sem prejuízo da busca pela oferta mais favorável para a Administração
Pública.

Os serviços públicos de saúde a serem viabilizados e fomentados com a
presente licitação dar-se-ão no decorrer da crise epidem iológica global sem
precedentes que aflige o mundo atualmente, devendo ser considerada a assistência
pública em saúde por parte do Poder Público de maneira macroscópica, e jamais
restritiva ou e.xcludente.

Por fim, há de ser considerada a extrema necessidade e o interesse

público preponderante na prestação efetiva dos serviços analisados, tudo em favor
do desenvolvimento das medidas públicas de combate ao Coronavirus, segundo os
termos da Lei 13.979/2020, que no presente caso reporta à imprescindibilidade de
dispor dos serviços de natureza médica afetas à "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA AOUISICÀO DE MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICO DE USO
COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA COVlD-19"

3. CONCLUSÃO

Diante ao exposto, por figurarem evidenciadas a regularidade formal e a
POSSIBILIDADE JURÍDICA do Procedimento Licitatório referido, opinamos no
sentido de a C.P.L. prosseguir com o processo administrativa, observando-se as
cautelas apontadas, tudo com fundamento na legislação aplicável à espécie e nos
princípios que norteiam à Administração Pública.

E o parecer jurídico, salvo melhor juízo.
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Nesse sentido, o presente Parecer Jurídico
adotado pela Procuradoria Geral do Municipio - P
especírico, devendo uma das vias ser remetida pkra a respeilável represeiuaçao
jurídica da Municipalidade para fins de conhecimento e posterior deliberação referente
à homologação ou nào dos termos deste arrazoado Jurídico de natureza opinativa.
conforme as disposições vigentes aplicáveis à espécie.

Contudo, nesse caso. pela ausência atual de disposição normativa sobre a
homologação dos pareceres jurídicos no âmbito da Procuradoria Geral do Município -
P.G.M.. a autoridade administrativa deverá proceder à juntada de uma das vias
originais ao Processo Administrativo em epígrafe, possibilitando o pleno
conhecimento para fins de cumprimento das considerações reduzidas a termo quando
da prática dos atos administrativos em favor do interesse público, considerando o
artigo 15. inciso III. da Lei Municipal n.° 999/2006.

Os registros, digitalizações dos autos e a remessa aos órgãos de controle
e.Merno. a exemplo do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE/PB. deverão ser
empreendidos com a brevidade devida, observando as dispo.sições normativas a
respeito da matéria, assim como a disponibi í izaçâo no Portal da Transparência.

A Secretaria de Controle e Fiscalização para o acompanhamento do
procedimento, fiscalização e gestão do contraio administrativo após a celebração
desse.

Remeta-se uma via do Parecer Jurídico para a Procuradoria Geral do
Município - P.G.M. para fins de controle, registro e disponibiíizaçâo da manifestação
opinativa. independente da ausência de caráter vinculante dos presentes fundamentos.

Bayeux. Paraíba, 06 de novembro de 2020.

Nelson de Oliveira Soares
ProcLiiMilon.! Gero! Jo Município

OAB/PB n." 12.102
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID 00030/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00115/2020 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais, com base nas informações constantes neste processo em epígrafe,

embasado no Parecer da Procuradoria Geral do Município, com base no Art. 24, Inciso IV, da

Lei 8.666/93 e suas alterações e na Lei n^ 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Lei n^ 14.035, de 11 de agosto de 2020, e demais alterações

pertinentes à matéria, RATIFICO E ADJUDICO o procedimento de dispensa de licitação, em

caráter emergencial, pelo valor global estimado de R$ 241.300,00 (DUZENTOS E QUARENTA E
UM MIL E TREZENTOS REAIS) em favor da empresa LUCIANO JOSE DE MORAIS - ME - CNPJ;

04.254.647/0001-09, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICO DE USO COMPASSIVO NO TRATAMENTO
DOS SINTOMAS DA DOENÇA (COVID-19), em conseqüência, fica convocada a proponente para

assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legai.

Bayeux - PB, Jo de Novembro de 2020.

BRUNO WANDE^ RAMbs MONTEIRO
GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE



46 João Pessoa- Quarta-feira, 11 de Novembi o

Prefeitura Municipal
de Barra de Santana

I  . Licnmko 2 II
PREKEn UKA MUNtCtPAL ÜK BaRRA DE SAIVTANA

EXTRATO DEAPOSTILAMENTO

OüJilTO; Aqtiisivliu füucrgciicial <!c gcncrus alimeniicius para confecção de cenlns básicas desiinados
aitcnfrcnlamenio Ja pandciiiia mundial ocasionada peioCoroiu Vínis (COVID-19) noaiciidimeiuo
das necessidades urgcnics de combaic a tome das famílias carentes c'ou atingidas direta c indire-

tnmeiite pela pnndemia. com fulcro no Decreto Legislativo n" 06/2020do Coiigrcsso Nacional que
rcconlicccu o estado de calamidade pública, bcnt como, nos lermos da OMS que instituiu Eincrgcn-

ciiide Saúde Pública de Iiiiporl. FUNDAMENTO LEGAL; Dispensa n" DI'0(I(I02/2020. PARTES
CONTRATANTES: Prcfcituru Municipal dc Bamt de Santana c; CT N" 02201'2020 • Tayanna
Tavares da Silva 07385673457 • CNPJ; 36.SR6.818/OOOI-Q9 - Apostila 01 • acréscimo dc 13,85%.

ASSIN.ATURA: 16.10.2(1

Prefeitura Municipal |
de Bayeux |

I  LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE B.WEUX

CABINi: l E DA SEC RET.ARJA MUNICIPAL DE SAÚDE

TER.\10 DE RATIFTCAÇ.ÁO
DISPENSA ÜE LICITAÇ.ÀO CO\'lD N' 00028/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO AOMINI.STR.\TIVO N" «0113/2(120- EMS-PMBEX

O .SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso dc suas
atribuições teçais, com base nas informações constantes neste proccs.socm epígiafe, embasado no Parecer
da Procuradoria Geral doMiiincipio.eorn base nu An. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/9.3 c suas alterações c na
Lei n" 13.979, de 6 dc fevereiro dc 2020,já adequada ás modilicaçôcs imruduzidas pela Lei ii" 14.0.35. de 11
itc agosto de 2020, cdemai.salCuTaçõcs pertinentes á mutcna. RATIFICO E ADJUDICO uproccdimeiuu
de dispensa de licitação, em caráter emergcncial. pelo valor global estimado de RS 618.740,50 (SEIS-
CENTOS £ DEZOITO MIL E SETECEMOS E QUARENTA REAIS E CLNQUE.NTA CENTAVOS)

cm favor da empresa NORDESTE HOSPITALAR LTDA- CNPJ: 04.922,653/11001-89 pelo valor total
dc RS 509.0.80,50 (QUINHENTOS E NOVE MIL E OIT ENTA REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)
e a empresa GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME - CNPJ: Í2.0-IÜ.7IX'ÜÜ<II.9(I. pelo
valor total de RS RS109.«'0.00 (CEM E NOVE NOl. E NOVECENTOS E NOVENTA REAlSl, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
MÉDICOS HOSPlTALARliS USADOS NA PREVENÇÃO (CONTROLE) RTR.ATAMENTO DA
CO\'ID-19. em cunscqucncio. tica convocada a proponente para as$inuiura do iiistrumemo dc contrato,
nus termos du Art. 64. caput. do citado diploma legal.

Baycu.v • PB, 09 dc Novembro dc 2020.
BRUNO WANüERLfV RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SFXRKTARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PRi:FEITUR/\ MUNICIPAL DE BaVEUX

GABINETE DASKCRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TER.MO DE ICVriFICAÇÃO
DISPENSA DF, LICITAÇ.ÀO COMI) N" 00030/202(1- FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTR.4TIVO N" 00115/2020- FMS-PMBF.X

VO,í^ eT.ÁRIO de saúde do município de BAVEUX, ESTADO DA P.ARAÍDA, no uso de
' stíaWlibuiçuo legais, cuiii base nus iiifurmuçòc.s cunsiuntcs neste prueessu cm epígrafe, embuaaüu no i
Parecer da Ib-ociiradoría Geral do Município, com base tio -An. 24. Inciso IN', da t.ei 8.666/9.1 c ."iiia.?
alietaçôeseii.i Lei u" 1.3,979. dc 6 de fevereiro de 2020. já Bdetpiuda ns modificações inirodu/idus pela
Lei n" 14.035, de II de agosto dc 2020. edcinais alterações pcnincntcs d matéria. R-ATIFICOF-,ADJU-

' DICO o pmecdimcnlo de dispensa dc licitação, cm caráter cmcrgencial. pelo valor elobal estimado dc
RS241..300.l)n<DUZENTOS li QUARENTAE UM MIL E TREZENTOS R£.AJS)citi favor da empresa
LtJCTANO JÚSE DE MORAIS - ME • CNPJ: 04.254.647/0001-09. cujo objeto c a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAAQUÍSIÇÀO DE MEDICAMENTOS F.PIDEMIOLOCilCO
U>li USO COMPASSIVO NO TRATAMF.NTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA (COV1D.I9), ein
/ccniscqnèrciu, tica convocada u proponeme para assníiiturj do insirumemo dc contrato, nos lermos do
An. 64. capm, do citado diploma legal.

Büveu* - PB, 10 dc Novembro de 2020.
BRUNO WANDERLEV R.AMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA xMUNlCiPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇ.ÀO COÀTD N" U003I/2020-FMS-PMBEX
PROCESSO ,VDMINTSTR.\TIVO N" 00116/2020- FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO Díi BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suns atribuições legais, com base nas informaçõs.i consttmie.v ncsic processo em epígrafe, cmba-sado no
Pnrcccr do Pfociiradnna Geral do Município, com bnsc no .Art. 24, Inciso IV. da Lci 8.666/93 c suas
alterações c na Lei n"' 13.979. dc 6 dc fevereiro dc 2(J2ü. já adequada ás modificações introduzidas pela

Lei n" I4.ü.35,dc II d

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

de PERMANENTE DE
PROCESSO LÍCITATOI

: agosto dc 202(1, átjeraaR^aVleraMKpí^í^ics KATIFICtl E A
JUDICO o proccdimi^uo de dispcii.sa de licitaçáo, cnt AíÀL^AiÃáencial, pelo valor elobal cstirni
dc RS 291.240.00

favor da empresa LUCIANO JOSE DE MORAIS - ME - CNPJ: 04.254.647/0001-09, cujo obieto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRE.SA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO COVJD.I9, em cotisequênciti. fica
convocada a propuncmc para a.ssimi(ura do instrumento dc coii(ra(o. nos lermos do .Art. (>4. capiil, do
citado diploma legal.

Baycu.v - PB, 10 de Novembro dc 202Ü.
BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GE.STOH DA .SECRE TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DF. SAÚDE

EXTRATOS

preff.itura .municipal nr. b.vveux

COMISS.ÀO 1'ER.MANENTE DE LICITAÇÃO

EXTR/Vro DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ()í1I7R/202()- FMS-PMBEX

OBJE10: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECLALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
MÉDICOS HOSPITALARES USADOS NA PREVENÇÃO (CONTROLE) E TRATAMENTO DA
C0Vlt)-19

PROCEDIMENTO LICIT.ATÓRIO; DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00028/2020 - FMS-PM
BEX, PROCESSO ADMINISTR/VnVO N° OOll3/2020- mS-PMDEX
DOTAÇ.ÀO: N.ATUREZA DA DESPESA; 3390,30 - NUTERIAL DE CONSüTvIO; 2,151 - FUNDO
MUNICIPAL DE .SAÚDE - FMS: 10.302.30250225! - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA
COVID 19.

VIGÊNCIA: DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX ATRAVÉ.S DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ; 08.924,581.ÜOO-l/()2
CONTR.ATADO: GRaDUaL COMERCIO E SERVIÇOS íilRCLI-ME-CNPJ: I2.040.7l8'0ü0l-90
VALOR'IXIT.ALESTIMADO; RS l(19.660,00 (CENTO E NOVE MIL E SEISCENTOS E SESSENTA
REAIS)

EXTR^v rO DE CONTRATO

INSTRU.MENTÜ: CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 00179/2020- FMS-P.MQEX

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAAQUÍSIÇÀO DE MATERIAIS
MÉDICOS HOSPUALARES USADOS NA PREVENÇÃO (CONTROLE) E TR.ATAMENTO DA
COVID-19

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00028/2020 - FMS-PM
BEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00113/2020- FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3.390,.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 - FUNDO
MUNICIPAL DE .SAÚDE - FMS; 10.302.302502251 - ENFRENTJUMENTO DA EMERGÊNCIA
COVID 19.

VIGÊNCIA: DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNl-
CIPALDE SAÚDE. CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTR.ATADO; NORDESTE HO.SPITALAR LTDA-CNPJ: 04.922.653/0001-89

VALOR TOTAL ESTIMADO; RS 509.080.50 (QUINHENTOS E NOVE MIL E OITENTA REAIS R
CINQÜENTA CENTAVOS)

EXTIUATO DE CONTIUVTO

INSTRUMENTO; CONTiUVTO AD.AUNISTRATIVO N® (10180/2020 - FMS-PMBILX

OBJETO- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA
MENTOS EPIDEMIOLOGICO DE USO COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA

DOENÇA íCOVID-191
PROCF.DIMEKTO LICIT.ATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID V 00030/2020 - FMS-PM-
BEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00115/2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3.390,30 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 - FUNDO
MUNICIPAL ÜE SAÚDE - FMS: 10.31)2.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA
CO\ ID 19.

VIGÊNCIA: DE IODE NOVEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CON i RATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DR SAÚDE. CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: LUCI.VNO JOSÉ DE MORAIS- CNPJ 04.254.647/0001-09
VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 241,300.00 (DUZENTOS E QUARENTA E UM MIL E TREZEN
TOS REALS)

EXTIUVTG DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
EX TRATO DO TERCEIRO TF.RMO /IDITIVO AO CONTR.ATO N® 00092/2017 - F.MS - P.MBEX

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALiZ/\DO Á RUA FRANCISCO JORGE. N® 055. BAIRRO
CENTRO. NA CIDADE DE BAVEUX, PARA INSTALAÇÃO DO PSF DO SÃO VICENTE 11,
PROCEDIMENTO LICIT.ATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇ.ÀO N" 00050/2017- FMS-PMBEX
CONTR.ATANTE: PREFEITURA MUNTCiPAÍ. DE BAYEUX .ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE S.AÚDE, CNTJ; 08.924.58l.0üüd.'ü2
CONJ-RATADA: JOSEFA HELENA LIRA MACHADO, CPF: 132.848.864-00
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PIUZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES.
VIGÊNCIA: DE 01/11'2020 A 01/11/2021.
ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO DE CONTRATO POR .MAIS 12 MESES. PASSANDO DE
01/ll/>íi!9Ani/ll. 2020, PARA 01/11/2020 A Ol/n/2021. PERFAZENDO O PR/\ZO TOTAL DF 48
MESES. CONSIDERADOS DADATA INICIAL DA.ASSINATURA DO REFERIDO INSTRUMENTO
E DE VALOR; DE .VCORDO COM O LAUDO DO IGP-M DO PERÍODO, O VALOR DE REAJUSTE
DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL FICA EM TORNO DE 17,14%, PASSANDO O VALOR COKTRATU-
AL MENS.-\L DE RS l..344,00 PAR/\ RS 1.500.00. E O VVVLOR TOT.\L DO CONTRATO DE RS
16.128,00 P.ARA RS 1 S.000,00
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EDIÇÃO EXTRA - 10 DE NOVEMBRO DE 2020

ESTADO Da Paraíba

PREKEI l tKAMUNICIPAL DE BAVEUX

COMISSÃO PF.RMANEN I F. DF. LICITAÇÃO
ILXl lUTÍÍ DE CO.M RAIO

INSTRUMENTO: CO.NTIUMO .\ÜML\IST1L\TIV0 N" 00180/2020 -

FMS-P.MIÍEX

OBJETO; CON IRATAÇÃO DE E.MPRESA ESPECIALIZ-ADA PARA
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS RPIDEMIOLOGICO DE USO
COMPASSn O NO TRAT/VMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA
(COVID-19)

PROCEDIMENTO LiaTATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
\" 00030/2020 - FMS-PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

00II5/2020 - FMS-PMBIIX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE
CONSUMO; 2.15! - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.302502251-ENFREN3AMENTüDAEMI:RGÈNCTA COVID 19.
VIGÍlNClA: DE 10 DE NOVr.MRRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE
2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE B.AYEUX ATRAVÉS
DASECRHTAiltAMUNIClPALDtSAljDE.CNPJ:OR.924.581.0004/02
CONTRATADO: LUCLANO JOSÉ DE MORAIS- CN PJ 04.2.54.647/0001 -
09

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 241.300.00 (DUZENTOS E
QUARENTA E UM MIL ETREZENTOS REAIS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREreiTURA MUNICIPAL DE BAVEU.K

GABINETE DA SECRETARIA .MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVTD V 00030/2020 - FMS-PMBF.X

PROCESSO AD.MIMSTILATIVO N" ÜOl 15/2020 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX.
ESTADO DA P.ARAÍBA, no luso de .sua?: airibuiçfles legais, com baso na.s
intbrinnvi>es constantes neste proec-S-SO em epígrafe, embasado no Parecer da
l'tucumdoriu Gerul do .Município, com base uo An. 24. inciso í\', du Lei
8.666/93 c suas al(cmçOc.s o tia Lei ii" 13.979, de fi de fevereiro de 2020, já
adequadaàs modificações introduztdiis pela Lei n" 14.055.de 11 deagostodc

2020. cdemaisaílcraçõc.spcrliiieuleÀã matéria. RATIFICO EADJ LDICO
' o procedimento de dispeasa de licitaç.lu, em earãier emcrgeneial, pelo valor
global estimado dc RS 241.300.0(l(DUZENTOSEQUARE\TAELfM MIL
TREZENTOS RF.AISI em favor da empresa LUCIANO JÜSE DE

/morais - .ME - CNPJ: 04.2.54,f)4"/000l-09. cujo objeto é
CONTRATAÇ.ÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISiÇ-ÂO
Ide medicamentos epidemiolügico de uso compassivo no
IRAlA.MENiO DOS SINTO.MAS DA DOENÇA (COVlD-19). em

Iconscquência. fica convocada a proponente para a.ssinaiuni do instrumento
^decoiilTalo. nos termos tio Art. 64. capiii, do citado diploma legal.

Baycu.x - PB. 10 de Novembro de 2020.

V.

BRUNO WANDERLEV RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SFCRFT.ARIA MUNICTPAI.DE SAÜDF.
FUNDO .MUNICIPAL DE SAÚDFi

ESTADO DA PAILVIBA

PREFEITURA MU.MCIPALDE BAYEUX

COMISSÃO permanenit: de licitação
EXTR/VK) DE COM RATO

LNSTRUMENTO; CONTRATO ADMINISTRATIVO N*" 00181/2020 - FMS-

PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
(EPi). PARA .ATENDER AS NF.CF.SSID.-VDES DA SECRETARIA DE

SAÚDE DO MLTOCiPIO DE BAYEUX NOCOMBATE AO COVm-19
PROCHDlMENrO LICITATÓRIO: DISPENSA DE UCIT AÇ.ÃO COVID N"
0003I/2Ü20 - FMS-PMBEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N'^

00116/21)20- F.MS-PMBEX

DOTAÇÃO; NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE
CONSUMO; 2.151 FUNDO .MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.30250:251-ENFRENTAMENTODAEMERGÉNCIACUVID19.
VIGÉNCLA: DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020 A 31 DF. DEZEMBRO DE
2020

CONTR.\T.\N FE: PREFELTUILA.VIUNICJP/VL DE BAYEUX ATR/WÉS DA
SECRErAR]AMUNICiPALDI-:SAÚDE.CNPJ:0K.924.S8l.(IÜ04/02
CONTR.\TADO:LLCIANOJO.SÉDEMORAIS-CNPJ04.254.647/O001-09
VAI.OR TOTAL ESTIMADO: RS 291.240.00 (DUZENTOS E NOVENTA E

U.M MIL E DUZENTOS E QUARENTA REAIS)

ESTADO DA paraíba

PREFEITUR.Y MUMCIP.AL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUMCIP.ALÜE SAÚDE

TER.MO DE RiVTIFIC.AÇÀO

DISPENSA DF. LICITAÇÃO COVID N" 00031/2020- FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00116/2020-FMS-PMBEX

O SHCREIÁIUO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX,
ESTADO Da P.ARAÍBA. no uso de .suas atribuições legais, com base ruis
infcinnações constantes neste processo crn epígrafe, embasado no Parecer da
Procuiadoria Geral do Muiiicipio. com base tio An. 24, Inciso iV, da Lei
8.6fi6'93 e suas aíleriiçôes c tJii Lei ii" 13.979, de 6 dc fevereiro dc 2020, Já
adequada às modificações intrwluzidas pela Lei n" 14.035. dc 11 de agoslo dc
2020, c demais alterações pertinentes á matéria. RATIFICO E ADJUDICO o
pruecdimentit de dispensa de lieilaçáu, em caráter cmergcnciiil, pulo valor
global e.stimadü dc RS 291.240,00 (DUZENTOS E NOVENTA E UM MIL E
DUZENTOS E QUARENTA REAIS) cm favor da empresa LUCTANü JOSE
DF. MOR.Al.S - MF. - CNPJ: 04.254.647/0001-09. cujo objeto é a
CON TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO
DF EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), PaRA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE BAYEUX .NO CO.MB.YTE.AO CO\TD-l9, cujcons«iuC'iuri8,
fica convocada a proponente para assinatura do iustrumcnio dc contrato, nos
tcnTif).sdoArt.64.caput.dociladodiploma legal.

Buycux - PB. 10 dc Novembro de 2020.

BRUNO WANDERLEY R.YMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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I'S-J'AI)I) DA l'A»AÍIIA
i'iU!i'í'.rriiiiA ni! imvüux

cümi.s.sA()I'i:i(Mani'.nti! ot: ucitaçAo

DI.SIMiN.VA l)i: l.rCITAÇAU Cí)VII) N" {mYM)l2\)2{) - FM.S-PMFJKX

CüNTItATO ADMINtSTHATtVO N" /2t)2í) - FMS-CMBHX

Ti:UMí) f)i; CONTIíATí) Q[ff; KNTRf- Si CHLKlíRAM
O RINOÜ MdNÍCIPAL ()[■ SAÚDI- Dl: IJAVI-UX, POR
INTfvRMf-Din 00 SfíCní-TÁRIO MUNICIPAL OF.
SAÚDl-, (■ A íiMPRHSA LliCIANO jOSá' üí; MORAJS-
CNPJ 04.2S4.fj47/0í)()l-í)0 - DISPENSA DE
LICITAÇAO covil) N" ()nu:i0/2ü20 - FMS -PMBEX
• PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0001 lS/2020 -
FMS-PMORX. NA FORMA ABAIXO,

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Bnyeux, Pessoa jurídica de Direito Público, com sede Rua FIávio Maroja, s/n • Centro, Bayeux-
Pb • 58306-390, neste ato representada pelo(aJ Secretário(a) de Saúde, Sr (a], Sr. Bruno
Wanderley Ramos Monteiro, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de
Ornam, s/n. Bloco OS, Ap. 308, íntermares, Cahedelo/PB, Cep; 50,101-700, CPF n»
044.846.624-42, Carteira de identidade n° 2388920 SSP/PB, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa LUCIANO JOSÉ DE MORAIS- CNPj
04.254.647/0001-09, com sede à Rua 15 DE NOVEMBRO, N° 20, CENTRO, AFOGADOS DE
INGAZEIRA-PE, CEP 56.8000-000, doravante denominada CONTRATADA, representado neste
ato pelüfaj Sr(a). Ludano José de Morais, portador do RG n" 2586329 SSP/PE e CPF
304.939.784-53, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 SUPORTE LEGAL

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintesdiplomas legais:
a) Lei Federai n® 8.666/93 esuas alterações; e
b) Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações Introduzidas pela Lei
n® 14.035, de 11 de agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da
seguinte dotação orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO;
2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;

10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19

CLÁUSULA TERCEIRA - OB)ETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA AQUISIÇÃO DE M^ICAMENTOS EPIDEMIOLOGICO DE USO COMPASSIVO NO
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TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA [C0VÍD-19J, dentro das especificações
solicitadas no Termo de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa,
que independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÁO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avençadas pela Lei n« 8.666/1993. Lei n» 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Lei n° 14.035, de 11 de agosto de 2020 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSUU QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicítante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
estabelecido no Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento
convocatório;

5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de
Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no
Termo de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a interferir na entrega dos objetos;
5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da
participação nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 241.300,00 (DUZENTOS
E QUARENTA E UM MIL E TREZENTOS REAISJ pela entrega total do objeto contratado de que
se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO 1 deste contrato.
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais.
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais Incidentes, taxa de administração, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar
Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, á qual
deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;
6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável
para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de
recursos em que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do
bem, conforme o caso, nos termos da Lei n® 14.035, de 11 de agosto de 2020.
6.3.2. Pai-a fins de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o CONTRATADO
comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:
I • A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;
II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art 56 da Lei n® 8.666, de 1993,
de até trinta por cento do valor do objeto;
III • A emissão de título de crédito pelo contratado;
IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por
representante da Administração; e
V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do
valor pago pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das
demais penalidades previstas na Lei B.666/93, nos termos da Lei n® 14.035, de 11 de agosto
de 2020.

6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor
na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota
Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão
Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera
do Governo, pelo órgão competente;
b) Prova de inexistência de débitos inadtmplidos perante a Justiça do Trabalho através
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3®, da Lei n®. 12.440/2011;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido
pela Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do arL 65 da Lei n® 8.666, de
1993;
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7.2. A CONTRATADA 6 obrigada a aceitar, nas mesmas coiidivdes contratuais, os acréscimo»
ou supressões que .se fizerem necessárlo.s, .at6 o llinllc tie 50% (clnc|uenta por cento) do valtjr
iniciai atualizado do contrato, nos lermos do artigo 4", I, cl.i Lei n. 13.979/207.0,

CLAUSULA oitava - LOCAL E PRA20 DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser retirados na sede da empresa, em plenas condl<;fies plenas de uso
e de acordo com o discriminado no Tenno de Ueferôncla, podendo a CONTRATAM lE a
qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o rne.smo não esuir de
acordo com o contido no instrumento contratual, tlevolvé-lo sem que haja qualquer ônus por
parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas nu instrumento
convocatório ou cm legislação pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
8.3. O prazo de entrega do objeto deste contrato é de até 7 (sete) dias contados dn SolIclLnçãu
de compra, mediante o envio du respectivo empenho, cm remessa parcelada ou única,
conforme solicitação da Secretaria demandante, no seguinte endereço:
LOCAL: CENTRO DF. ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO
AV. FLÁVIO MAROJA, S/N, CENTRO, CEP: 58.306-000, BAYEIJX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será até o final do exercício financeiro, contado
a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogável enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância
internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública, o contraio não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do
seu prazo de vigência, conforme art 8® da Lei n' 13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro,
desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n°
39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n® 8.666/93. a adjudlcatária ficará sujeita,
no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
a) advertência;
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de
inexecução parcial ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida
no subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser
apresentada por escrito;
10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federa! ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cincoj anos, sem prejuízo das multas previstas
no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;
10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de
Bayeux, a seu exclusivo juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas
todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas
seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux
sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento;
11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n® B.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação
da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do
artigo 79, inciso 1 da Lei n® 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

^  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N® G0030/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4® da Lei 13.979/2020, devendo o
contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores
[Internet), no que couber, além das informações previstas no § 3® do art 8® da Lei n® 12.527.
de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.
12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e a
proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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13.1. Os CASOS omissos im siuuiçOes lulo cxplíclltulos uns ckUisulas iloslc InslrumciUo scrAo
ilecidklos pcln CnninitaiUe, sofiumlo iis ilisposlvilcs conlUins nus Iculslavôcs rclaclomnhis na
ClAusula Prlmoli';» tiosle ConlnUo ou licmiils Icpjslavdcs pcillnonlcs, como innibôm o
constante no'lonno ilc roleiT^iuia;

13.2 li vcilntla a Conivatada ceder, sublocnr on inmsferlr no itnlo ou em parit? o obleto
contratado, s.ilvo por.iutorl/iivAo expressa e devidainenlejnxtilic.ida pela lamlratante;
13.3. Fica tdello o Foro da Cidade de nayeux, Hstaiio da Paraíba, como competente para
dirimir iiualsípier (jueslòes orltindas da oxecuvAo deste Conti-abj, renunclando-se desde ).1
ijualqiier outro por mais pvlvlle}dado que seja;
13.4. M poi- estarem avençadas, as parles assinam o presente lnslrument(» em f|uatn) vias de
lipial teore fonna, para que produza os seus devidos e efeitos lejjals.

bayeux • IMl. rio tOOJWEfoi de 21)20,

DR

nRSTORCONSt tetüSAfTÍM JiCCRjmmA MIJNICIPAI, DE SAÚDE'
-rONDO MUryrtCÍÍVNL DE SAÚDE
CNPJ N"OH.924.S01/()004.02

CONTRATANTE

'/r/wwyp fiíop-jQ
LUCIANO jOSÉD^ MORAIS
CNP] 04.254.647/0001-09
LUCIANO lOSE DE MORAIS
RGN" 2586329 SSIVPEE
CPFN" 304.939.704-53

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

S.Nome

CPFn'": 3
Identidade n":

(Í90
Nome

CPF

Identidade n**:

ÍM|(iit3 6(tc7
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Azicromlcina Dihldratada SOOmg CX
c/3 Comprimidos

Vitamida D (Embalagem com 30
Comprimidos)

Vitamina C SOOmg com 30
Comprimidos

2incn Quelato ISmg com 20
Comprimidos

Ivermectina 6mg- Caixa com4
Comprimidos

DIpirona SOOmg - Caixa com 30
Comp. Revestidos

Predinisona Smg - Caixa com 20
Coiiipriniidos

Predinisona 20mg - Caixa com 20
Comprimidos

4.000

3.000

4.000

4.000

4.000

4.000

3.000

3.000

a

CX

a

a

CX

CX

CX

a

4RCA;L';:

MEDQUIMÍC

A

NOVA

QUÍMICA

KATIGUA

KATICUA

VÍTAMEDIC

GREEN

NOVA

QUÍMICA

NOVA

QUÍMICA

VALOR

■ UNIT

R$ 7,00

RS

10,90

RS 6,90

RS 8,90

RS

13.60

RS 6,00

RS 5,30

RS 7,70

TOTAL'

VALOR

TOTAL

RS 28.000.00

RS 32.700,00

RS 27.600,00

RS 35.600,00

RS 54.400,00

RS 24.000.00

RS 15.900.00

RS 23.100.00

RS

241.300,00

DUZENTOS E QUARENTA E UM MIL E TREZENTOS REAIS

BRUr^QW^&EpEY^M0S>f6NTEIR0 /
GESTOR C0NSTITUCI0IíJAtl5A SEtRJDWÍÍA MUNICIPAL DE SAI^

'—TÜNDOMUNKÍIPISl DE SAÚDE /
CNPj Ne 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

LUCIANO jO^DE MORAIS
CNPJ 04.254:647/0001-09
LUCIANO lOSÉ DE MORAIS
RGN" 2586329 SSP/FEE
CPFN» 304.939.784-53

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

O de PERMANENTE DE
PROCESSO LICITATÜ

Prefeitura Municipal
de Barra de Santana

UCITAOAO _  í

1'RErEn'tRA MLMCÍPAl. DE BaMRA DE SANTANA

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

OBJETO: Aquisição Enicrgctiuial (tc gêneros alinicnticios para confecção de cestas básicas dcsitaailos
ao cnfrcuiameniu da pandcinia mundial ocasionada pulo Curona Vírus (COVTD-191 no uiendiniuiuo
das necessidades urgentes de combate a fome das tamilias carentes c/ou atingidas direta c indire-
inmeiuu pela pnndcmia. com fulcro no Decieto Legislativo n" 06'2ü20 do Congresso Nacional que
rcconlicccu o estado dc calamidade pública, bem como, nos termos da OMS que instituiu Emcrgcn-
cia de Saúde Púijlicii de Iniport. FUNDAMENTO LEGAL; Dispensa n" Df00(KI2.2O20. PARTES
CONTRATANTES: Prcfeiiuru Municipal ilu Barra de Simtaiui c; CT N" Ü2201/2020 - Tayaiina
Tavares da Siivn 073S5ft73457 • CNTJ: 3í).S>lô.8] S/OOOl-Hií - Apostila (II - ticréscimo de l3.U5°í>.
ASSINATURA: 10.10.2(1

Prefeitura Municipai
de Bayeux

LtCiTAgdES
PREFEITURA MUNICIPAL DE B.AVEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RíVTlFICAÇAO
DISPENS.A DE LICTTAC.ÀO COVID N" 0ü02»/2020- FMS-PMBEX
PROCESSO ADMIMSTR.AnVO N" 00113/2020- FMS-PMBEX

O SECRET.-^RIO DE SAÜDE DO MUNICÍPIO Dli BAYEUX. F.STADO DA PARAIBA.iio uso de suas
atribuições leçais. com base nas ínfitnnaçòes coiistaiiles note processo cm eptgralc. embas.ido no Parecer
da ProcuradoriaGrral do Municipio. com base no Art. 24, Inciso I\', da Lei í!.66<i.'93 c suas alleruçòcs e tia
Lcin" 13.979. dc 6 de fevereiro de 2(J2ü.jáadequada às mDdific.açõcs introduzidas pela Lei it" 14.035, de 11
de agosto de 202Ü. c dentais alterações pertinentes à nialcna. RATIFICO E ADJUDICO oproccdimcniu
dc dispensa de licitação, cm caráter emergencipl, pelo valor global estimado de RS 618.740.50 (SEIS-
CENTOS E DEZOITO MIL li SEI ECENTOS E QUARENTA REAIS E CINQÜENTA CENTA\'OS)
ctn favor da empresa NORDESTE HOSPITALAR LTOA- CNPJ: 04.922.653 "n01-S9 pelo valoriotal
dc RS 509.080.50 (QUINHENTOS E NOVE MIL E OITENTA REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)
e II einpa-sn GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIREL1-ME - CNPJ; l2.ü4U.7IK'()üO|-y(l, pelo
valor total de RS RS109,660.00 (CEM E NOVE MIL E NOVECENTOS E NOVENTA REAIS), cujo
objeto ê a CONTR.VrAÇÀO DE ENfPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
MÉDICOS HO.SPnV\L/\IU;S USADOS NA PRE\"BNÇ.\0 (CONTROLE) E TrUA3".\MENTO DA
COVID-19, em conseqüência, lica convocada a proponente para ut^inaturj do insiruniciuo dc contrato,
nos lermos do .Aii. 64. capui. do citado dipluiiia legal.

Bavciíx - PB, 09 dc Novembro de 2020.
BRUNO WANDERLEY RAMOS .MONTF.IRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

prefeiti:R/\ municipal de bayeux
G.VBINF.TE DASECRET.ARIA MUNICIP.AL DE SAÚDE

TER-MO DE RAMIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇ.ÃO CONTD N" 011030/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMIMSTR.ATIVO N-O0U5/2020- FMS-PMBEX

O^RET.ÃRIO DE SAÜDE DO MUNTCiPIO DE BAYEUX. ESTADO DA Pa\R.MBA. no uso de
sui^mribtiiçòes leguis. eoin buac nas iiifomiaçòeji conslunics neste prwossu em epígrafe, embiwado no
Parecer da Proctiradoriu Gemi do Município, com ba.se no An. 24. Inciso IV. da I.ci 8.666-93 e suas
alleraçõe.s o na Lei n" 13,979, de 6 de fevereiro dc 2020. já adequada ás niodtJiciições iitlroduzidsspelo
Lein° 14.035.dc 11 de agosto de 2020.edcmais alterações pcrtinenicsàmatèria. R/\TIFlCOE.ADJL-
DICO o procedimento de dispensa de licitação, em cntúicr emeigeneial. pelo valor global estimado de
RS 24l.300.0U(DUZENrOS E QUAIUiNTA E UM M.ILE TREZENTOS REAIS) em favor da emprtss
LUCIANI) JOSÉ DE MORAIS - ME - CNPJ: 04.254.647/9001-09. cujo objeto é a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAAQUISIÇÀO Díi MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOfilCO
DE USO COMPASSiVO NO TR..\TAbtENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA (COVIO-ld). em
coiisequéneia. Ilca convocada a proponente pura assiiiiiiiir.i do instnimemo de coiitiuto, nos termos do
An. 64. cnpiiq do citado diploma legal.

Bavcu.x - PB, 10 dc Novembro dc 2020.
BRUNO WANDF.RLEV RvVMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECUETAIOA .MU.MCIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIP,VLDE SAÚDE

PREFEITURA .MUNICIPAL DE BAYEUX
GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TF.RMO DE R^XTinCAÇÃO
DISPENSA DE LICIIAÇ.VO CUVID N" 1IIKI31/2020- FMS-PMBE.X
PROCESSO .ADMINISTRATIVO N" 00116/2020- FMS-PMBEX

O SECRETÃRtO DE SAIJDH DO MUNICÍPIO DE ilAYEUX. ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais, com base nas informaçôe.* constantes neste processo cm epígrafe, eniba-sado no
Parecer da Prociiradoria Oeral do Município, com ba.ro no Art. 24, Inciso IV, da Lei 8,666/93 e suas
alterações c na Lei n" 13.979, dcôdc fevereiro dc 2ü2ü. já odcqiiadn ás modificações introduzidas pela

Lein- M.03.5.de II d
•lUDICO o proeetlime

• agoslo dc 2929.
no de dispen.sa dc licitação, cnie^

J.1S — P.MBFX u ..rii-ií-/> I,- \■(inenics a matéria. R\ril lCO L A
^encial. pelo valor glob-al estima Jo

.Ic RS 291.240.09 (DU7.F.NT0.S F. NQVfiMTA t-; l.tM Mll^ DUZENTOS l-r^üARENTA-REAI&V
favor dn empresa LUCTANO JOSE DE MOR.AIS - ME - CNPJ: 1)4.254.647/0001-09. cujo objeto è n
CONTR.AT.AÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO
DE PROTEÇ.ÃO INDIVIDUAL (LPI), PARA AH-NDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE SAÜDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMB.ATE AO C0VID.I9. em conseqüência, fica
convocada a pro)>oiientc )iani assinatura tio instrumento de contrato, nos lermos do Art 64. eaput. <b
cilada diploma legal.

Bavcux - PB. 10 üc Novembro de 2020.
BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA .SECRETARIA MUMCTPAl. DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DF, SAÚDF.

EXTRATOS
PUEFEITUR-V MUNICIPAL DE B.vVF.UX
COMISSÃO PER.M<VNENTE DE LICITAÇÃO

E.XTRATO DE CO.NTIUMO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° n017!</202n - FMS-PMBEX
OBJFIOtCONTRATACÀO DF. EMPRESA liSPEClALIZADAPARA AQUISIÇÃO DE M.ATGR1AJS
MÉDUrOS HOSPITALARES USADOS NA PREVENÇÃO (CONTROLE) F TRATAMENTO DA
c:ovtivi9
PROCEDIMENTO LICIIATÓIUO: DISPENSADKLICOAÇÂO COVID N"00028/2020-FMS-PM-
UEX. PROCESSO .ADMINISTRATIVO N= 0011.3/2020- FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: N.ATUREZ.A DA DESPESA: 3390..30 - MATERIAL DE CONSUMO: 2.1 SI - FL^NDO
.MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.302502251 - ENFREN DAMENTO DA EMERGÊNCIA
COVID 19.
VIGÊNCIA: DE 09 DE NOVEMBRO DE 2929 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONJ RATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX .ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAIÍDE. CNPJ: 08.924.581.Ü001/02
CONTR.ATADO: GRADUAL COMERCIO f: SERVIÇOS F.IRELl-ME-CNPJ: 12,040.718/0001-90
VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 109.Ó6Ü.0Ü (CI-NTO E NÜ\T; NULE SEISCENTOS E SESSENTA
REAIS)

EXTRATO DE CONTR-ATO
INSTRUMENTO: CONTIUTO AD.MINISTRATIVO N' 00179/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEriALIZADAPARA-AQUISIÇÃO DE M.ATERIAIS
MÉDICOS HOSPITALARES USADOS NA PREVENÇÃO (CONTROLE) E TR.ATAMENTO DA
COVID-19

PROCEDIMENTO LiaTATÓRIQ- DISPENSA DE LiCrTAÇÀOCOVin N" 00028/2029 - FMS-PM
BEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00113/2020-FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZ.A DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 115] - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS: 10.302.30250225I - ENFRENTAMENTQ DA EMERGÊNCIA
COVID 19.
VIGÊNCIA: DE 99 DE NOVF.MBRO DE 2020 A 31 DC DEZEMBRO DC 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 0X.924.581.UÜM/O2
CONTRATADO: NORDESTE HOSPITALAR LTDA . CNPJ: 04,922.65.3/0001-89
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 509.080.50 lOUINHENTOS E NOVE MIL E OITENTA REAIS E
CINQÜENTA CENTAVOS)

EXTIUTO DE CONTIUTC)
INSTRUMENTO: CONTRATO AITMINISTRATIVO N' 00180/2020 -FMS-PMBEX
OBJETO: C(3NTRATAÇÀ0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA
MENTOS CPlDF.MIOLOiJICO DL USO COMPASSIVO NO TR.ATAMENTO DOS SINTOMAS DA
DOENÇA (C0VID.I9)
PROCEDIMENTO LICrfATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COAIDN" {K)ü3ü/2()2()-FMS.pM-
BEX. PRÍK-ESSO ADMINISTRATIVO N' 001 (5/2020 - FMS-P.MBEX
DOTAÇ.ÀO: NATÜREZ.A DA DESPESA; .3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 1151 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS: I0..302.3025022S1 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA
COVID 19.
VIGÊNCIA: DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020 A31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEn LiR.\ MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA .MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 08.924.581.Ü0Ü4/Ü2
CONTRATADO: LUCIANO JOSÉ DE MORAIS- CNPJ 04.254.647/0001-09
VALOR TOTAL ESTIM.ADO; RS 241.300.00 (DUZENTOS E QUARENTA E UM MIL E TREZEN
TOS REAIS)

EXTRATO DF. PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO AOiTiVO AO CO.NTRATO N° 00092/2017 - FMS-PMBEX
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LÜCALIZADOÀ RUA FRANCISCO JORGE, N" 055. üAIRRC
CENTRO. NA CIDADE DE BAYEUX, PARA INSIALAÇÃO DO PSF DO SÃO VICENTE 11.
PROCEDIMENTO LÍCIT.VrÒRIO; DISPENSA DE I.ICTT.AÇ.ÃO N" 00050/2017-FMS-PMBFX
CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI.
CIPAL DE SAÚDE, CNPJ; (18.924.58 1.0004,'02
CüNTR.\T.\UA: JOSEFA HELENALIR/\ NUCHADü. CPF: 132.848.864-00
/VDITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES
VIGÊNCIA: DE 01,'I l .'2tl20 A 01/11/2021.
ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO DE CONTRATO POR MAIS 12 MESES. PASSANDO DE
91/n/20l9Ani/l|..-202n. PARA 91'11/2929 A 01/11.'202l. PERFAZENDGO PRAZO TOTAL l)E4f
MESES. C0NSIDER.'V[X3SnADATAINICIALDAASSINATURAD0 REFERIDO INSTRUMENTOE DE VALOR. DE.ACORDO COM O LAUDO DO IGP-M DO PERlODO.O VALOR DE RE.-\JUSTf
DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL FICA EM TORNO DE 17,14%. PASSANDO O VALOR CONTRATU
AL MENSAL DE RS 1.344.00 P.AR/\ RS 1.500,00, E O VALOR TOTAL DO CONTÍGU O DF RS
I6.I2R.00PAR.\RS IS.ÜOÜ.OO
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EDIÇÃO EXTRA - 10 DE NOVEMBRO DE 2020

ESTADO DA paraíba

PREFEi rURA MUNICIPAL DE BAY EUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTILMIVO N" 00180/2020 -

I-MS-PMBEX

OBJETO: CONTKAIAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EPlDEMiOLOülCO DE USO
COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA
iCOVlD-IO)
PROCEDIMENTO LICrTATÓRIO; DISPENSA DE LICITAÇÃO COVTD
V 00030 2020 - FMS-PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

00115/2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA; 3390.30 - MATERIAL DE
CONSUMO; 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE - FMS;
10.302,302502251-ENFRENTAMENTO DA EMERGÈNCIACOVID 19.
VIGÊNCIA: DF. 10 DF NOVEMBRODE 2020 A3I DE DEZEMBRO DE
21120

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE B.AYEUX ATRAVÉS
DASECRH1ARIAML'NICIP.\LDESAÚDE.CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO:LUClANaJOSÉDEMORAIS-CNPJ04.254.647/OOOl-
v09

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 241.300,00 (DUZENTOS E
(QUARENTA E Ü.M MIL ETREZEN"r'0S REAIS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MirNICIPALDE BAVEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TER.MO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE f.ICITAÇÃO COVID N' 00030/2020 - FMS-PMBEX

PROCESSO ADMIMSTIUTIVO N* 00115/2020 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX.
ESTADO DA P.^RAIBA, no u.so do sms ntribuiçõcs logats, com baw nas
intbrmaçfles constanie/; noste procc.«o em qjígrate. embasado no Parecer da
Procuradoria Geral do Município, com busc no Art. 24. Inciso IV. da L«i
8.<)6»í/93 c .sua.s allcravítcs e na Lei n" 13.979, de 6 dc fevereiro de 2020, já
adcQuadaíis modificações introduzidas pel:i Lei n' I4.035.de 11 doagosiode
2020. c demais alicraçdM pcrliiiculc» ãmalcria. RATIFICO E ADJ UDÍCO
o procedimento dedUpeasadc licilaçau, cm car.ileremergcnciai. pelu vnlor
global estimado dc RS 241.300.00 (DUZENTOS E QU AR ENTA E UM MIL
E TREZENTOS REAIS) cm favor da empresa LUCL-\KO JOSE DE
MORAIS - .ME - CNPJ: 04,2.^4.64",0001-09. cujo objeto c a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO
DE .MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICO DE USO COMPASSIVO XO
TRATAMENTO DOS SIN JO.MAS DA DOENÇ.A (COVíU-19). cm
conseqüência, fica convocada a proponente para assinatura do instnimenio
de coiiiTuto. nos termos doAn. 64, eaput.do citado diplnina legal.

Bayeux - PB, IO dc Novembro de 2020.

ESTADO DA PAR.V1BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

LNSTRUMENTO: CONTRATO AD.MINISTRATIVO N" Odl 81/2020 - FMS-

PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E.M
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENIO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
(CPI). PARA .ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

SAÚDE DO MLls'ICÍP10 DE HAYEUX NO COMBATE AO COSTD-19
PROCEDIMENTO LICITAIÓRIO; DISPENSA DE LICITAÇ.ÃO COVID N"
00031/2020 - FMS-PMBEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N"^

00116/2020-F.MS-PMHEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA; 3390.30 - MATERIAL DE
CONSU.MÜ; 2.151 - FUNDO .VlUNiClP.AL DE SAÚDE - FMS;
1(1.302.302502251-ENFRENTAMBNTODAEMERGÊNCIACOVID 19.
V1GÊNCI.A; DE 10 DE NOVEMBRO DH 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE
2020

CONTRATANTE: PREFEITURA .MUNICIP.AL DE BAVEUX ATRAVÉS DA
SECRHTARIAMUNICIPALDESAÚDE. CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: LUCl/\JsOJOSÉDE.MORAIS-CNPJ04.254,647/OÜOÍ-09
VALOR TOTAl. ESTIMADO: RS 291.240.00 (DUZENTOS E NOVENTA E

U.M .MIL E DUZENTOS E QUARENTARE.A1S1

ESTADO D.A PARAÍBA

PREFEl I URA MUNICIPAL DE BAYEUX

C.ABINE ] E DA SEC RE I ARLA Ml I.MCIP.AL DE SAÚDE

TERMO DE R.ATIFIC.\ÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ «Ü031/2020- FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00116/2020 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com base nns
informações constantes neste processo em epígrafe, embasadn no Parecer da
Procuradoria Gctal do Mimicipio. com base no .Art. 24, Inciso iV. da Lei
8.666'93 c sua.* alterações c na I.ci n" 13.979, dc 6 do fevereiro tio 2020, já
adequada às modiricaçôcs introduzidas pela Lei n" 14.035. de I) de agosto de
2020, c demuis alterações pertinentes à matéria, RATIFICO E ADJUDICO o
pioccdimenlu de dispensa üc licitação, cm caráter emcrgcncial, pelo valor
glubiil estimado de RS 291.240.00 (DUZENTOS E NOVENTA E UM MILE
DUZENTOS E QUARENTA REAiS) cm favor da empresa LUCIANO JO.SE
DF. MOR.ALS - ME - CNPJ: 04.254.647/0001-09, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA I-BRECIALIZADA EM FORNECIMENTO
DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI). PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO

MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMB.ATE AO CO\ ID-19. em coitsequência,
fica convocada a proponente parti assinatura do tusuimtcnio dc contrato, no.s
lermo.s do Art. M. capul. do citado diploma legal.

Buyeux - PB. 10 dc Novembro dc 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNTCIPAl, DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DF. SAÚDE

BRUNO WANDERLF.V RAMOS .MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FITTDO MUNÍCÍPAI. DE SAÚDE
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Tribunal de Contas do Estado cia RairiílSa
ITL]RA MUNICIPAL DE BAYEUX
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i>UOCESSO LICITATÓRIO;^

: TRAMITA - Sistema de Tramíteçlio de Processos e Documentos DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00Ü3O/2Ü2U - FMS - PMBEX

PAGINA 86

RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/11/2020 ás 14:07:48 foi protocolizado o documento
sob o N® 70051/20 da subcategoria Licitações . exercício 2020, referente a(o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoeí da Silva Alves.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux
Número da Licitação: 00030/2020
Órgão de Publicação; Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 09/11/2020
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Bayeux
Modalidade: Dispensa COVID-19 (Art. 4® da Lei 13.979/2020)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos
Valor: R$ 241.300,00
Fontes de Recursos: Recursos Diversos (2900), Transferência de Convênios - Saúde (105), Serviços Hospitalares
(108), Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde (93).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
EPIDEMIOLOGICO DE USO COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA (COVID-19)
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Sim

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$241.300,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Luciano Jose de Morais
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 04.254.647/0001-09
Proposta 1 - Situação: Vencedora

Documento'

[PDF] Termo de Ratificação

Informado? Autenticação

06fa5feef0cfa51 e69l d25cdcd634263

João Pessoa, 10 de Novembro de 2020

Assinado Eletronicamente
Conloniio LC ía.'93, aiwwijn psln LC 61/3009 e

peiu Hegmervtu inumio, siwsdopeia
RATC laCOOQ

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 70051/20. Data: 10/11/2020 14:07. Responsável: tramita.
Impresso por ealves3 em 10/11/2020 14:07. Validação: 6431.7DC1.CA7C.1C1F.E827.48EC.DFB3.44E2.
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RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/11/2020 às 14:12:43 foi protocolizado o documento
sob o N° 70057/20 da subcategoria Contratos , exercício 2020. referente a(o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoeí da Silva Alves.

Número do Contrato: 000001802020

Data da Publicação: 09/11/2020
Data da Assinatura: 09/11/2020

Data Finai do Contrato: 31/12/2020

Valor Contratado: R$ 241.300,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
EPIDEMIOLOGICO DE USO COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA (COVID-19)
Contratado (Nome); Luciano Jose de Morais
Contratado (CNPJ): 04.254.647/0001-09

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Documento

[PDF] Conlralo

PDF] Designação do fiscal do contrato

[PDF] Designação do gestor do contrato

PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada

PDF] Publicidade do(s) contrato (s)

Informado?- Autenticaçãd

eal81ee00516c0f76eaf80d8744bfaa4

dea08fb451aa40812594bcb00cffd35f

dea08fb451aa40812594bcb00cfrd35f

8a44e0626680bfe71d78e6145234bg0d

ea181ee00516c0f76eaf80d8744bfaa4

João Pessoa, 10 de Novembro de 2020

Assinado Eletronicamente
L  contonn; LC 18/93, altiHada pala LC B1j'3009e

pelo Ro^mcnlo Inuima nKeradu pela
RATC18-ÍM9

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PR0T0C0L0.DOC. 70057/20. Data: 10/11/2020 14:12. Responsável; tramita.
Impresso por ealves3em 10/11/2020 14:12. Validação: 9813.241C.88CB.80E7.9F09.47FB.272C.3E9C.
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PROCESSQLIÇgATÓRl^^^^

N° 00030/2020 - FMS - PMBEX
pagina 88

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

o Tribuna, de Contes do Estedo da Paraíba certif,« que em
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N 70051/ .
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux
Número da Licitação: 00030/2020
Órgão de Publicação; Diário Oficial do Estado
Data de Homologação; 09/11/2020
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Bayeux
Modalidade: Dispensa COVID-19 (Art. 4 da Lei 13.979/2020)
Tipo do Objeto; Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos
Valor; R$ 241.300,00 ,-.ar-,i-,i^oA coDcniAi i7AnA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

so Ssivolo Smento dos sin^tomas da doença (COVID-19)
utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?. Sim

Não foram alterados os proponentes;

PROPOSTA 1 ;

Valor da Proposta (1); R$ 241.300,00
Nome Pessoa Jurídica (1): Luciano Jose de Morais
CNPJ Pessoa Jurídica (1): 04.254.647/0001-09
Situação (1); Vencedora

Docun^ento : ■ *'' , t ■> » v
Informado?

[PDF] Termo de Ratificação
Sim 1 f27d8l 1 d 146DC0oa n co i ae ̂  oou^f / oo

João Pessoa, 12 de Novembro de 2020

Assinado Eletronicamente
conforme LC alterada psia LC Sl.rjOt» e

peto Regimento Ifitemo. atterado pela
ratc i&rzooa

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

32
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RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/11/2020 às 08:49:15 Emanoel da Silva Alves
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N° 70057/20.

Número do Contrato; 000001802020

Data da Publicação: Alterado de [09/11/2020] para [10/11/2020]
Data da Assinatura; Alterado de [09/11/2020] para [10/11/2020]
Data Final do Contrato; 31/12/2020

Valor Contratado: R$ 241.300,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
EPIDEMIOLOGICO DE USO COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA {COVID-19)
Contratado (Nome); Luclano Jose de Morais
Contratado (CNPJ): 04.254.647/0001-09

Documento: ;= Informado? Autenticação

[PDF] Contrato Sim de8í04cceee 10d2638c1 dS302f770cbc

[PDF] Designação do fiscal do conlraio Sim dBa08fb451aa4O812594bcbO0cffd35f

[PDF] Designação do gestor do contrato Sim d8a08fb451aa40ai2594bcb00cffd35f

[PDF] Documentos comprobatòríos da regularidade da contratada Sim aa44e062S880bfe71d78e6145294b90d

[PDF] Publicidade do(s) contrato [s) Sim 6fd8188a15a478a8b0331aebf7009ac3

João Pessoa, 12 de Novembro de 2020

Assinado Eletronicamente
Conlorrrfl IC IB/SS. âllcsds LC SbSUSe

peloReurmenuintanKi.aiWaiiopala
RATC1&2039

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doe. 70057/20. Data: 12/11/2020 08:49. Responsável: tramita.
Impresso por ealves3 em 12/11/2020 08:49. Validação: 5925.9EE9.4BD2.B901.E6E7.3839.3E83.12E0.
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PREraiURA MUNICIPAL DE BAYEUX
:CMlía%DÊÍMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO:,
DISPENSA ÊÍEEICITÀÇÃOCOYID;
N" 00030/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 90

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/11/2020 ás 10:29:29 Emanoel da Silva Alves
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N" 70051/20.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux
Número da Licitação: 00030/2020
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 09/11/2020
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Bayeux
Modalidade: Dispensa COVID-19 (Art. 4® da Lei 13.979/2020)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos
Valor Estimado: R$ 241.300,00
Valor: R$ 241.300,00
Fontes de Recursos: Transferência de Convênios - Outros (106), Receita de Impostos e de Transferência de
Impostos - Saúde (93).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
EPIDEMIOLOGICO DE USO COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA (COVID-19)
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVlD-19)?: Sim

Não foram alterados os proponentes:

PROPOSTA 1 :

Valor da Proposta (1); R$ 241.300,00
Nome Pessoa Jurídica (1): Luciano Jose de Morais
CNPJ Pessoa Jurídica (1): 04.254.647/0001-09
Situação (1): Vencedora

Documento Informado? Autenticação

[PDF] Termo de Ratificação Sim e3f7ee6f70df0c0e5f93be6c91 ffb433

João Pessoa, 13 de Novembro de 2020

Assinado Eletronicamente
^ <3 conlonr.0 LC 1 &'93. alterada pela LC d

polo Regimento Inlemo. alterado pela
RA rc 18''2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doe. 70051/20. Data: 13/11/2020 10:29. Responsável: tramita.
Impresso por ealvesS em 13/11/2020 10:29. Validação: 4B69.2D5C.9A88.14C9.1892.B38D.A34C.2DF2.

49


